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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

INEXIGIBILIDADE

DE

LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1836/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 070/2022

Barreiras /BA

Rua Edgard dc Deus Pitla if 914 , Lotcamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.806.146.
Fone: (77)3614-7100 CNPJ nM3.654.405/0001-95

Slle:www.barrciras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914 - LOTEAMENTO ARATU
BARREIRAS - BA

ÓNPJ: 13.654.405/0001-95

Situação; Em tramiteH° do Drocesso 1836/2022 Data de abertura: 16/05/2022 10:23:03
Requerente SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CPF/CNPJ do requerente: 08.595.187/0001-25 Telefone:

Funcionário requerenteROSYLENNE ARAÚJO CARDOSO
Endereço: Município BARREIRAS - BA

Assunto: AUTORIZAÇÃO Previsão em dias:15

Setor requerente: LICITAÇÃO SAÚDE I Tipo do Requerente: AUTOR

Súmula do processo

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em Sistema de Freqüência Modulada Pessoal, de forma a
complementar a Assistência dos Serviços prestados pela rede Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Requerente

ROSYLENNE ARAÚJO CARDOSO
Atendente

/

r  t

Q00Õ02

Impresso em: 16/05/2022 10:34:00
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Barreiras-BA, 16 de maio de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRlNílO
Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo Administrativo

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência, para solicitar
autorização para tramitação de Processo Administrativo, reservado com o n°. 1836/2022, cujo
objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em
SISTEMA DE FREQÜÊNCIA MODULADA PESSOAL, de forma a complementar a
Assistência dos Serviços prestados pela reiie N ' 'niciiial de Saúde, de acordo com os critérios,
termos e condições estabelecidos no Termo tic : :or rência.

A contratação do objeto tem por finalidade dar atendimento à solicitação feita pela
Auditoria, conforme Memorando SMS/AUD. N° 020/2022, no qual manifesta a necessidade,
motivando os elementos necessários para instauração do processo.

O Processo Administrativo será insi ruído visando a possibilidade de contratação na
modalidade de Inexigibilidade de Licitação, eoníui uie especificações do Termo de Referência,
e nos termos da documentação anexa.

Sem mais para o momento, e no aguardo de uma decisão favorável, nos colocamos a
disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

MELCHISEDEC ALVES DAS NEVES

Secretário Municipal de Saúde
Portaria n°. 160/2021

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA

Autorizo a tramitação do Processo
Administrativo n°. 1836/2022,

Em, de de 2022.

João Barbosa de Souza Sobrinlio

Prefeito Municipal

OQaop:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Vasco da Gama, N® 360, Vila Regina, CEP. 47.806-111 Barreiras-Bahia

Telefone; (77)3613-8300 - E-niail: saude@baneiras,ba.gov.br
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ANEXOS

1. Memorando N° 78/2022;

2. Oficio GAB/SMS N° 462/2022;

3. Memorando SMS/AUD. N° 020/2022;

4. Termo de Referência.

A
MELCfflSEDEC NEVES

Secretário Municipi de Saúde
Portaria n°. 16(y2021

'V OOOOG4

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Vasco da Gama, N° 360, Vila Regina, CEP. 47.806-111 Barreiras-Bahia

Telefone: (77)3613-8300-E-mail: saude@barreiras.ba.gov.br
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Memorando N° 78/2022

PREFEITURA «* OO0OÔS

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

Barreiras, 09 de maio de 2022.

A lima Sra. Rosylenne Araújo Cardoso,

Setor de Licitação

Secretaria Municipal de Saúde

Barreiras - Ba

Assunto; Instauração de processo administrativo para contratação da

empresa Áudio Barreiras Serviços Audiológicos LTDA.

Prezada Senhora

Cumprimentando-a cordialmente, solicito a instauração de processo

licitatório para contratação da empresa Áudio Barreiras Serviços Audiologicos

LTDA., conforme memorando de solicitação do Secretário de Saúde e

Coordenadora da Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de Barreiras, em

anexo.

Cumpre-nos informar que a empresa acima mencionada é a única

habilitada na Macrorregião Oeste da Bahia para execução de procedimentos

específicos na especialidade de Otorrinolaringologia (descritos no ofício da

Coordenação de Auditoria) justificando assim a modalidade inexigibiiídade.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar protestos de

estima e consideração, ao tempo que nos colocamos à disposição para

quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

OOOGP
Jíaianne Lourenna Ribeiro Furtado * *'

Coordenadora de Licitação e Gestão de Contratos

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(77) 3613-8300/ saude@barrelras.ba.gov.br / www.barreiras.ba.gov.br
Rua Vasco da Gama, 360, Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111

RECEBEMOS.
em.Q.3jj
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Ofício GAB/SMS N° 462/2022

Barreiras, 09 de maio de 2022.

À lima Sra. Julianne Lourenna Ribeiro Furtado

Coordenadora de Licitação e Gestão de Contratos

Secretaria Municipal de Saúde

Barreiras - Ba

AssuntoiSolicitação de abertura de processo licitatórío

Prezada Coordenadora,

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho Ofício SMS/AUD N®

019/2022 e N® 020/2022 para a adoção de providencias cabíveis referente à

abertura de processo licitatórío objetivando a contratação da Empresa Áudio

Barreiras Serviços Audiológicos LTDA, para prestar serviços de saúde

específicos na especialidade de otorrinolaringologia, neste município.

A Secretaria Municipal de Saúde vem solicitar o estudo e a possibilidade

dado acima, através de processo licitatórío na modalidade cabível, com

fundamento na Lei N® 8.666/93, e suas alterações posteriores.

Registramos, por oportuno, que esta Secretaria tem o maior interesse e

celeridade no processo requisitado, tendo em vista dar atendimento às

necessidades da Central Integrada de Regulação - CIR.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

kMelchisedei eves

Secretário Municipvl de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(77) 3613-8300/ saude(S)barrelras.b; .iov.br/www.barreiras.ba.gov.br

Rua Vasco da Gama, 360, Bairro Vila Prígina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111
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Barreiras(BA), 07 de abril de 2022.

OF.SMS/AUD. n°. 020/2022 - AUDITORIA

Recebido por:

Em: /  /

Meichisedec Alves das Neves
Secretário Municipai de Saúde
Barreiras(BAI

Assunto: Contratação da Empresa Áudio Barreiras Serviços Audiológicos LTDA.

Prezado Secretário Meichisedec,

Considerando a Portaria SAS/MS n° 427 de 3 de dezembro de 2009;
Considerando a Portaria n° 2.073/GM, de 28 de setembro de 2004, que institui a Política

Nacional de Atenção à Saúde Auditiva;
Considerando a Portaria SAS/MS n° 587, de 07 de outubro de 2004, que trata da

organização e definição das Redes Estaduais de Atenção à Saúde Auditiva, e estabelece as
normas específicas de credenciamento dos serviços; j

Considerando a Portaria SAS/MS n" 589 de 08 de outubro de 2004 que trata dos
mecanismos para operacionalização dos procedimentos de atenção à saúde auditiva no
Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde-SI/ySUS, e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde - Departainento de
Atenção Especializada/Coordenação Geral da Alta Complexidade que resolveu habilita^
como Serviço de Atenção à Saúde Auditiva na Media e Alta ®
estabelecimento: Áudio Barreiras Serviços Audiológicos LTDA - Barreiras /BA, SCNES.
5439051 eCNPJ: 08.584.007/0001-00. . . ̂ «

Solicitamos de V.S® a Contratação de Prestação de Serviços de Saúde que visa a
execução de serviços na especiaiidade de Otorrinoiaringoiogia, Sistema de Freqüência

Lembramos que este serviço é o único habilitado na Macrorregião Oeste da Bahia
com demanda regular e significativa, justificando a contratação da empresa Audio
Barreiras Serviços Audiológicos LTDA.

Atenciosamente,

EdélsáiyiTDieliVrãrchewiCz

Coordenadora da Auditbria
Portaria n° 029/2021

eira SantosEbenezer No^ei
Auditor Enfermeiro
COREN(BA) 63345

Michellyne
Auditora

Sarros

dica

CRBM(2® Região) 1187

OOOflC?

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(77) 3613-8300 / saude@barrelras.ba.gov.br / www.barrelras.ba.gov.br
Rua Vasco da Gama, 360, Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111
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PROCEDIMENTO REALIZADO PELA MÉDIA COMPLEXIDADE EM SAÚDE AUDITIVA

ITEM CODIGO PROCEDIMENTO VALOR SUS

01 070103032-1 SISTEMA DE FREQÜÊNCIA MODULADA PESSOAL R$ 4.500,00

COGGCS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(77) 3613-8300 / saude@barreíras.ba.gov.br/ www.barreiras.ba.gov.br
Rua Vasco da Gama, 360, Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111
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PREFEITURA

DADDEm AC
oARRmHAS
CAPITAL DO OESTE

TERMO DE REFERÊNCIA
INEXIGIBELIDADE DE LICITAÇÃO

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em SISTEMA DE

FREQÜÊNCIA MODULADA PESSOAL, de forma a complementar a Assistência dos
Serviços prestados pela rede Municipal de Saúde, de acordo com os critérios, termos e

condições estabelecidos neste Termo de Referência;

1.2 A Contratada, deverá possuir como finalidade, a prestação de serviço da seguinte
especialidade:

CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR UNITÁRIO

0701030321 SISTEMA DE FREQÜÊNCIA MODULADA PESSOAL R$ 4.500,00

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 No Brasil, a Portaria N° 1.274 de 2013 incluiu o procedimento de Sistema de Freqüência
Modulada Pessoal (FM) na tabela de procedimentos, medicamentos, órteses, próteses e
materiais especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde. A principal indicação clínica para o uso
do sistema FM é o paciente apresentar deficiência auditiva sensorioneural de grau leve,
moderado, severo ou profundo. A prescrição do kit de sistema FM atua como complemento da
adaptação do aparelho de amplifícação sonora individual (AASI) ou do implante coclem (IC).
O uso da amplificação constitui o primeiro passo no processo de intervenção. O sistema FM
mostra-se fundamental na intervenção audiológica no deficiente auditivo, tendo em vista que a
avaliação e prescrição é realizada por profissional habilitado;

2.2 Assim, considerando a Portaria N° 427, de 03 de dezembro de 2009, da Secretaria de
Atenção a Saúde, que habilita a Empresa Áudio Barreiras Serviços Audiológicos LTDA,
inscrita no CNPJN® 208.584.007/0001-00, no município de Barreiras-Bahia, que é reconhecida
como serviço especializado, capaz de gerar inviabilidade de competição que por sua própria
natureza, envolve a fidúcia entre os contratantes e ser autorizativa da exceção apontada no
Artigo 25, da Lei N° 8.666/1993, a supremacia do interesse público, também, acobertado por
programas específicos do Ministério da Saúde ser de interesse público, a contratação de serviços
médicos especializados em Atenção à Saúde Auditiva, esta Empresa está devidamente
cadastrada no SUC/CNES neste município, para prestação de Serviços de Atenção à Saúde
Auditiva de Alta e Média Complexidade para atender a demanda local e regional dos pacientes
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS);
2.3 Na conformidade do Artigo 25, da Lei N° 8.666/93, é permitido ao Gestor resolver pela
contratação direta dos serviços, por Inexigibilidade de Licitação, frente à inviabilidade de
competição e a notoriedade do prestador dos serviços. O Ministério da Saúde, pela Secretariai
de Atenção à Saúde, expediu a Portaria N° 2.703/2004, instituindo a Política Nacional de
Atenção à Saúde Auditiva, a ser implantada em todas as unidades federadas;'

f  1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OQOOCS
Rua Vasco da Gama, N® 360, Vila Regina, CEP. 47.806-111 - Barreiras - Bahia

Telefone: (77)3613-8300 -E-mail: saude@barreiras.ba.gov.br
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BARREIRAS
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2.4 A Portaria N° 587/2004, também do Ministério da Saúde, determinou a organização e a
implantação de Redes Estaduais de Atenção à Saúde Auditiva, e estabelece normas específicas
de credenciamento dos serviços;

2.5 A Portaria N° 89/2004, tratou dos mecanismos para operacionalização dos procedimentos
de atenção à Saúde Auditiva no Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de
Saúde (SUS);

2.6 A Portaria N° 1.274/2013, do Ministério da Saúde, incluiu o Procedimento de Sistema de

Freqüência Modulada Pessoal (FM) na tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde, fixando inclusive, em seu
Anexo I, a descrição do aparelho e seu valor financeiro;

2.7 A empresa a ser contratada figura como única prestadora do serviço, objeto deste

procedimento de inexigibilidade, devidamente habilitada/credenciada perante o Ministério da

Saúde nesta região, tendo respeitado e se enquadrado nas exigências da supracitada Portaria N°

^  587/2004. A fim de comprovação de sua habilitação, o Ministério da Saúde expediu a portaria
N° 427/2009, a habilitando como Serviço de Atenção à Saúde Auditiva na Média

Complexidade;

2.8 Cabe salientar, nesse contexto, que devido à inexistência de pluralidade de

empresas/clínicas devidamente habilitadas a prestar o serviço objeto deste procedimento nesta

região/cidade, toma-se inviável à Administração Pública realizar abertura de procedimento

licitatório competitivo. Um procedimento licitatório, com seus trâmites complexos,

(burocráticos e morosos) tendo em vista a certeza de impossibilidade de competição se

demonstra imprestável;

2.9 Promover a licitação, neste contexto, é ir contra o próprio interesse público, uma vez que se

realizaria procedimento inócuo a surtir efeito ou seja, desnecessário e inadequado à fimção para

a qual se destina.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3,1 A presente contratação será instruída diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base

^  no artigo 25, inciso II da Lei n.° 8.666 de 1993 pelos seguintes fundamentos:
3.1.2 Da análise de Lei de Licitações, verifica-se previsão no art. 25, Inciso II que autoriza a

contratação direta por inexigibilidade de licitação nos casos de:

Art 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

//- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade
e divulgação;

(...)

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou emprescf

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente a^
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

2

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE J
Rua Vasco da Gama, N° 360, Vila Regina, CEP. 47.806-111 - Barreiras - Bahia ' n O a 4 fc,

Telefone: (77)3613-8300 - E-mail: saude@barreiras.ba.gov.br ^ O O 0.1 U
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aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do
contrato.

4. DA FORMA DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 Mediante apresentação de requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde via
Ministério da Saúde, sendo que os serviços serão executados no estabelecimento da Contratada.

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA, sob a responsabilidade do Dr. Emerson

Monteiro Rodrigues - CRM 18.593 e Dra. Rafaela Dourado Gomes Medeiros - CRF 9513;

5.2 A eventual mudança de endereço do estabelecimento do(a) CONTRATADO(A) deverá ser

^  imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os
serviços ora contratados em outro endereço, podendo, ainda, rever as condições do Contrato e,

até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. A mudança do Diretor Clínico (ou Técnico),

também, será comunicada ao CONTRATANTE. Em ambos o caso deverá ser procedido uma

alteração cadastral no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde) junto ao

CONTRATANTE e Secretaria Municipal de Saúde;

5.3 Alterações cadastrais que impliquem mudanças nas Planilhas de Compra de Serviços de

Saúde, devem ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

5.4 Os serviços operacionalizados pelo CONTRATADO, deverão atender as necessidades da

CONTRATANTE, que encaminhará os usuários do SUS, em consonância com as Planilhas de

Compra de Serviços de Saúde Ambulatorial (incluindo apoio diagnóstico e terapêutico) do

CONTRATADO, e obedecerá ao seguinte fluxo:

a) DA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL
Todas as solicitações de exames estarão sob o controle da Central de Regulação, Controle,

Avaliação e Auditoria do CONTRATANTE;

b) O CONTRATADO se submeterá às normas definidas pela CONTRATANTE quanto ao

fluxo de atendimento, sua comprovação, a realização de exames, o local de revisão e outros

procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o(a) CONTRATADO(A) e a satisfação

do usuário do SUS.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1 RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.1.2 Cópia da cédula de identidade dos sócios;

6.1.3 Cópia do CPF dos sócios;

6.1.4 Cópia do Contrato Social;

6.1.5 Declaração da pessoa jurídica nominando seus sócios.

6.2 RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

3
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6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio da Contratada, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

6.2.3 Certidão(s) de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, dentro do prazo de validade;

6.2.4 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio

ou sede da Contratada, dentro do prazo de validade;

6.2.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, dentro do prazo de validade.

6.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.3.1 Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a empresa já executou serviços da mesma natureza a que se propõe;
^  6.3.2 Cópia do comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM e do

documento que comprove formação superior e diploma na especialidade, do profissional que

irá desenvolver os serviços junto a municipalidade;

6.3.3 Cópia do diploma do médico responsável;

6.3.4 Cópia do certificado de especialidade reconhecida pelo Conselho Regional de Medicina
-CRM;

6.3.5 Certificado de Regularidade Funcional do Estabelecimento jimto ao Conselho Regional

de Classe, respeitando o serviço de classificação da Tabela SIA/SUS;

6.3.6 Apresentação do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde atualizado - SCNES;

6.3.7 ALVARÁ:

6.3.7.1 Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da

Contratada;

6.3.7.2 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE).

7. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DE SAÚDE
7.1 São obrigações do Prestador de Serviços:

7.1.2 Os serviços serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento

CONTRATADO. Para os efeitos deste instrumento consideram-se profissionais do próprio

estabelecimento CONTRATADO:

I - o membro do seu corpo clínico;

II - o profissional que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;

III - o profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, preste serviços ao

CONTRATADO, ou por este autorizado.

7.1.3 Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso III do parágrafo primeiro desta

cláusula, a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que

exerça atividade na área de saúde; ç
7.1.4 Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, taxas, impostos

quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir, sobre o seu quadro de pessoal;
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7.1.5 É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO manter em dia o
pagamento dos serviços terceirizados a ele vinculados;

7.1.6 Alimentar o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA), ou outro sistema de
informações que venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), em
substituição ou complementar a estes;
7.1.7 Apresentar ao Sistema Único de Saúde (SUS), sempre que solicitado, a comprovação do
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;

7.1.8 No tocante à prestação de serviços, ao paciente, serão cumpridas as seguintes normas:

a) É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente, assim como
solicitar doações em dinheiro ou que o mesmo forneça material ou medicamento para

exames, sejam os atendimentos hospitalares, ambulatoriais ou outros complementares

da assistência;

b) O CONTRATADO será responsável por eventual cobrança indevida feita ao paciente

ou ao seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução

deste instrumento;

7.1.9 Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação, em

compatibilidade com as obrigações assumidas;

7.1.10 Providenciar imediata correção dos erros apontados pelo CONTRATANTE, quanto à

execução dos serviços;

7.1.11 Obriga-se a atender todos os encaminhamentos dos usuários do SUS - BARREIRAS,

em conformidade com a Tabela Ambulatorial e Hospitalar, do Ministério da Saúde, autorizados

pelo serviço municipal de saúde, pela Central de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria;

7.1.12 Manter arquivo, com os prontuários ambulatoriais, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos,

ressalvados outros prazos, previstos em lei;

7.1.13 Atender o paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário,

mantendo a qualidade na prestação de serviços;

7.1.14 Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da

gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

^  7.1.15 Esclarecer ao paciente do SUS, sobre seus direitos e demais informações necessárias,
pertinentes aos serviços oferecidos;

7.1.16 Respeitar a decisão do usuário, quando esse consentir ou recusar a prestação de serviços

de saúde, salva em casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

7.1.17 Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua

assistência;

7.1.18 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar ao SUS ou

ao paciente deste;

7.1.19 São ainda, obrigação do CONTRATADO de serviços de saúde:

a) Informar ao CONTRATANTE, quaisquer alterações, seja da razão social, do controle—

acionário, da mudança de Diretoria, do Estatuto, ou de endereço, através de fotocópíqg
autenticada da Certidão, da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das
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Pessoas Jurídicas, efetuando a devida atualização junto a Secretaria Municipal de Saúde
e o CNES, resguardado o previsto neste instrumento;

b) Executar os serviços contratados rigorosamente dentro das suas respectivas normas
técnicas;

c) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste

instrumento;

d) Permitir acesso dos supervisores, auditores ou de outros profissionais, eventual ou

permanentemente, designados pelo CONTRATANTE, para supervisionar e

acompanhar a execução dos serviços contratados.

7.1.20 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementa

exercido, pelo CONTRATANTE, sobre a execução do objeto deste instrumento, o

CONTRATANTE reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da

Lei Federal N° 2. 8.080, de 19 de setembro de 1990, do Decreto Federal N° 1.651, de 28 de

setembro de 1995, do Decreto Municipal N° 8.646, de 29 de fevereiro de 1996 e a Portaria

SMS/SUS - BARREIRAS, N° 19, de 03 de setembro de 2001;

7.1.21 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelos órgãos

competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO nos termos

da legislação referente a licitações e contratos administrativos;

7.1.22 O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos
órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão, voluntária ou

não, praticadas por seus profissionais ou prepostos.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Saúde:

8.1.1 Pagar até o último dia do mês subsequente, à prestação dos serviços, as fatura apresentadas

pela prestadora de serviços de saúde, desde que atestadas pelo Controle e Avaliação

Ambulatorial e/ou Hospitalar, da Gerência de Controle e Avaliação e após a liberação da

mesma, após o procedimento de Auditoria, realizada pelo médico Auditor:

^  I - Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem
realizados;

II - Monitorar o funcionamento do estabelecimento de saúde do CONTRATADO;

III - Encaminhar os atendimentos através da Central de Regulação, Controle, Avaliação e

Auditoria;

8.1.2 Prestar as informações necessárias, com clareza ao CONTRATADO (A), para a execução

dos serviços;

8.1.3 Periodicamente vistoriar as instalações da entidade prestadora de serviços, para verificar
se persistem as mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do

contrato;

8.1.4 Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar e fiscalizar ^
procedimentos e acompanhar a execução dos serviços de saúde, nos termos da Portaria
Municipal N° 149/05 de 03 de janeiro de 2005;
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8.1.5 Fazer o encaminhamento dos usuários do SUS ao estabelecimento do CONTRATADO,

através da rede do Serviço Municipal de Saúde;

8.1.6 Comunicar imediatamente o CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada na
execução do Contrato;

8.1.7 Providenciar a publicação do extrato do Contrato em Diário Oficial ou em jornal de grande

circulação, dentro do prazo previsto no parágrafo único, do Art. 61, da Lei N° 8.666/93.

9. DO PAGAMENTO

9.1 O CONTRATADO apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente discriminada, em

nome da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ N°. 08.595.187/0001-25, e acompanhada
das respectivas comprovações/certidões de regularidade fiscal e trabalhista;

9.2 A liberação para pagamento da Nota Fiscal ficará condicionada ao atesto da unidade

responsável;

9.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como

condição para pagamento por parte do CONTRATADO, importará em prorrogação automática

do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;

9.4 O ATESTO na Nota Fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes

prazos:

a) Prazo máximo para atesto: 05 (cinco) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal;
b) Prazo para pagamento: 30 (trinta) dias, contados do atesto na Nota Fiscal pela unidade

responsável.

9.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

10. DOS VALORES DOS SERVIÇOS

10.1 A regulamentação do serviço a ser prestado é de competência do Ministério da Saúde. Os

valores do procedimento relacionados ao objeto são igualmente referenciados e tabelados
conforme Portaria de N° 1.274/2013, em seu anexo, cuja cópia instrui o presente processo;
10.2 O valor tabelado, portanto, para cada dispositivo, é fixo em R$ 4.500,00 (quatro mil e

quinhentos reais), e, com base na estimativa de uso dos serviços objetos deste processo, chegou-
se à quantidade de 13 (treze) aparelhos FM por mês, o que totalizaria um custo anual de R$

58.500,00 (cinqüenta e oito mil e quinhentos reais);
10.3 Cabe salientar que o valor referenciado se trata apenas de uma estimativa, que não condiz
necessariamente com a realidade da demanda, que por sua própria natureza, é variável. Fk
pagamentos, portanto, serão realizados de acordo com os serviços prestados mês a mês,

através de processo de prestação de contas e pagamento, fiscalizado pela Secretaria de Saúde e
seus setores competentes.

J
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11. DA REVISÃO DE PREÇO
11.1 Os valores estipulados dos procedimentos serão revistos na mesma proporção, índices e
épocas dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde;

11.2 A revisão da Tabela Ambulatorial e Hospitalar, editada pelo Ministério da Saúde, ensejará
a efetivação de competente Termo Aditivo.

12. DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1 Os serviços ora contratados, serão executados pelo CONTRATADO, empresa situada à

Rua Guiomar Porto N° 2.549, Bairro Centro, CEP: 47.805-110, neste município.

13. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1 A apresentação das contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o disposto

abaixo:

^  13.1.1 O CONTRATADO apresentará mensalmente, até o 01 (primeiro) dia útil do mês
subsequente à prestação dos serviços, obedecendo ao cronograma definido pelo

CONTRATANTE, as faturas nos moldes preconizados pelo DATASUS: Boletim de Produção

Ambulatorial (BPA), e outros que vierem a sucedê-los, ou, que a estes forem acrescidos;
13.1.2 Após a validação dos documentos, em até 30 (trinta) dias, realizado pela Secretaria

Municipal de Saúde, o PRESTADOR, quando solicitado emitirá a nota fiscal referente aos

serviços autorizados e receberá o pagamento;

13.1.3 Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de
pagamento, será entregue ao CONTRATADO, recibo assinado ou rubricado pelo servidor do

CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo fimcional;
13.1.4 Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento, por culpa do CONTRATANTE, este
garantirá ao(a) CONTRATADO(A) o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos
valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento
seguinte;

13.1.5 As contas ambulatoriais rejeitadas pelo CONTRATANTE, dentro das suas normas e

rotinas, serão notificadas mensalmente;

13.1.6 As contas ambulatoriais rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelo Sistema
Municipal de Auditoria do CONTRATANTE, ficando à disposição do CONTRATADO, que
terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar

recurso, que também será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias;

13.1.7 Caso os pagamentos ambulatoriais rejeitados já tenham sido efetuados, fica o
CONTRATANTE autorizado a debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte, através do
processamento da Tabela Ambulatorial e Hospitalar do Ministério da Saúde.

14. DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
14.1.1 O CONTRATADO apresentará mensalmente, até o 01 (primeiro) dia útil do m^s^^
subsequente à prestação dos serviços, obedecendo ao cronograma definido pelo
CONTRATANTE, as faturas nos moldes preconizados pelo DATASUS: Boletim de Produção

O- 8
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Ambulatorial (BPA), e outros que vierem a sucedê-los, ou, que a estes forem acrescidos.
14.1.2 Após a validação dos documentos, em até 30 (trinta) dias, realizado pela Secretaria

Municipal de Saúde, o PRESTADOR, quando solicitado emitirá a nota fiscal referente aos

serviços autorizados e receberá o pagamento;

14.1.3 Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de

pagamento, será entregue ao CONTRATADO, recibo assinado ou rubricado pelo servidor do

CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional;

14.1.4 Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento, por culpa do CONTRATANTE, este

garantirá ao(a) CONTRATADO(A) o pagamento no prazo avençado neste Termo de

Referência, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que

houver, no pagamento seguinte;

14.1.5 As contas ambulatoriais rejeitadas pelo CONTRATANTE, dentro das suas normas e

rotinas, serão notificadas mensalmente;

14.1.6 As contas ambulatoriais rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelo Sistema
Municipal de Auditoria do CONTRATANTE, ficando à disposição do CONTRATADO, que

terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar

recurso, que também será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias;

14.1.7 Caso os pagamentos rejeitados já tenham sido efetuados, fica o CONTRATANTE

autorizado a debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte, através do processamento da

Tabela Ambulatorial e Hospitalar do Ministério da Saúde.

15. DO FISCAL DE CONTRATO

15.1 Será acompanhado e fiscalizado pela Servidora Edelsa M. Diel Marchewicz -

Coordenadora da Auditoria - Portaria N° 029/2021. que deverá acompanhar, supervisionar

em conformidade com o Art. 67 da Lei N° 8.666/93, visando a observância do fiel cumprimento

das exigências contratuais;

15.2 Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar os serviços prestados, inclusive,

rejeitar se estiver em desacordo com as especificações do Termo de Referência, bem como,

dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do Contrato, dando ciência de tudo que houver;

15.3 Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no Termo de Referência e tudo o mais que se

relacione com o objeto deste instrumento, desde que itôo acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

16. DAS PENALIDADES

16.1 Pela inexecução, total ou parcial, do Contrato, a Secretaria Municipal de Saúde, podei

garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO, qualquer das seguintes sançõ^
respeitando-se também, o disposto nos Artigos 86 e 87 da Lei N® 8.666/93: OK"'

a) advertência;

b) "multa dia" de caráter penal;
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c) rescisão com multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor cobrado, conforme a
gravidade da infração;

d) Suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários aos exames - Cabe

suspensão temporária de encaminhamento ao prestador de serviços que reincidir nas

infrações, ou seja, nas ações que resultarem em danos pecuniários ao SUS ou nas que

infringirem as normas reguladoras do sistema de saúde sejam de natureza operacional,

administrativa ou contratual, ou ainda, naquelas que levarem prejuízos à assistência do

usuário. A penalidade será aplicada de acordo com o disposto no Regulamento do Sistema

Municipal de Auditoria do SUS/BA, pela Auditoria Assistencial;

d.l) A suspensão temporária será determinada até que o CONTRATADO corrija a

omissão ou a irregularidade específica, ou omissão à norma do SUS-BARREIRAS.

e) Suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal - Cabe, ainda,

suspensão temporário do direito de contratar com a Administração Municipal, quando a

infração for decorrente de violação culposa do ajuste pelo prestador;

e.l) A suspensão de que trata a alínea supra, poderá ser graduada em até 02 (dois) anos,

segimdo a gravidade da infiração, e será encaminhada pelo Gestor do SUS-BARREIRAS,

aplicada pela Secretária Municipal de Saúde, observado o direito de defesa prévia em

processo administrativo competente.

f) Declaração de Inidoneidade - A Declaração de Inidoneidade será encaminhada pelo

Gestor do SUS-BARREIRAS, após o julgamento do processo e dar-se-á quando houver

ilícito gravíssimo ou descumprimentos totais do contrato, que venha resultar em
comportamento doloso do prestador;

g) A imposição das penalidades previstas neste instrumento, depois de efetiva auditagem

assistencial ou inspeção, e dela será notificado o CONTRATADO;

h) Os procedimentos não realizados, os realizados sem autorização serão identificados e

glosados, após levantamento da Auditoria.

16.2 A imposição de qualquer das sanções estipuladas neste Item não elidirá o direito de o

CONTRATANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que o fato gerador da

sanção acarretar para si, terceiro ou meio ambiente.

17. DA RESCISÃO

17.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com os Arts. 77 a 80 da Lei N°

8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada;
17.2 O Contratante se reserva o direito de rescindir o presente Contrato unilateralmente quando

ocorrerem as hipóteses dos Arts. 77 e 78 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993.

18. DA VIGÊNCIA

18.1 A vigência do Contrato será de 12 meses, contados a partir da data de assinatura d^^
presente instrumento;
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO DESTE

18.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, sucessivamente, pelo prazo de até 60 (sessenta)
meses, caso seja de interesse da Prefeitura Municipal, conforme autoriza o Artigo 57, inciso ü,
da Lei N° 8.666/93, consolidada.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal N°

8.666/1993 e alterações, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito privado;
19.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei N® 8.666/93 e suas alterações, e dos

princípios gerais de direito;

19.3 Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos previstos na

legislação vigente, que obste o cumprimento pelo CONTRATADO dos prazos e demais
obrigações estatuídas neste instrumento e no termo contratual, ficará a mesma isenta das multas

e penalidades pertinentes.

Barreiras-BA, 12 de maio de 2022.

MELCHISEDEC An^Èp^ASl NEVES EDELSA M. DIEL MAgíCHEmCZ ^
Secretário Municipal de Saúde Coordenadora da Auditoria

Portaria N® 160/2021 Portaria N® 029/2021
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23/05/2022 10:34 Ministério da Saéde

ADVERTÊNCIA

Este texto n^o substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA N° 1.274, DE 25 DE JUNHO DE 2013

Inclui o Procedimento de Sistema de Freqüência
Moduiada Pessoai (FM) na Tabeia de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais
(OPM) do Sistema Único de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto n® 7.612, de 17 de novembro de 2011, que institui o Plano Nacional dos Direitos da
Pessoa com Deficiência - Plano Viver sem Limite;

Considerando a Portaria n® 793/GM/MS, de 24 de abril de 2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com
Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria n® 321/GM/MS, de 8 de fevereiro de 2007, que institui a Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS.

Considerando a Portaria n® 2.848/GM/MS, de 6 de novembro de 2007, que publica a Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS;

Considerando a Portaria n® 21/SCTIE/MS, de 7 de maio de 2013, que torna pública a decisão de incorporar o
Sistema de Freqüência Modulada Pessoal (FM) que possibilita a acessibilidade da criança e/ou jovem com deficiência
auditiva no SUS; e

Considerando a necessidade constante de atualização da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do SUS, resolve:

Art. 1® Fica incluído na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM)
do Sistema Único de Saúde (SUS) o Procedimento relacionado no Anexo I a esta Portaria.

§ 1® A prescrição e dispensação do procedimento acima deverão ser feitas por profissionais capacitados, ficando
condicionadas ao preenchimento e emissão de laudo com justificativa conforme normas para prescrição estabelecidas
no Anexo II a esta portaria e à autorização prévia pelo gestor do Distrito Federal, Estadual ou Municipal o qual também
deverá considerar a justificativa apresentada na prescrição.

§ 2" Os recursos porá financiamento do procedimento de que trata o "caput" deste artigo permanecerão por um
período de G (seis) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas c Compensação (FAEC) para formaçoo
de série histórica necessária à sua incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do Distrito Federol,
Estados e Municípios.

§ 2" Os recursos para financiamento dos procedimentos de que trata o "caput" deste artigo permanecerão por um
período de 12 (doze) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) paro
formação de série histórica necessária à sua incorporação-ao Teto de Média-e Alta Complexidade (MAC) do Distrito
Federal, Estados o Municípios. (Redação dada oela PRT GM/MS n° 3.046 de 11.12.-g646^

§ 2® Os recursos para financiamento dos procedimentos de que trata o "caput" deste artigo permanecerão por um
período de 30 (trinta) meses, sendo efetivados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) para
formação de série histórica necessária à sua incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do Distrito
Federal, Estados e Municípios. (Redação dada pela PRT GM/MS n" 1.334 de 08.09.2015)

Art. 2® Fica definido que caberá á Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, por meio da
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas
(CGSI/DRAC/SAS), a adoção das providências necessárias no sentido de adequar o Sistema de Gerencramento da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, implantando as alterações definidas por esta Portaria. Q Q Q p O J

https://bvsms.saucle.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1274_25_06_2013.html 1/3
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Art. 3° Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - PO 0006 - Viver Sem Limite.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais a partir da competência
seguinte à sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

j Procedimento: 07.01.03.032-1
I Descrição:

SISTEMA DE FREQÜÊNCIA MODULADA PESSOAL

Complexidade:

Modalidade:

Instrumento de Registro:

Tipo de Financiamento:

Subtipo de Financiamento:

Valor Ambulatorial SA:

Valor Ambulatorial Total:

Atributo Complementar:

Sexo:

Idade Mínima:

Idade Máxima:

Quantidade Máxima:

CBO:
CID:

Sen/iço / Classificação:

Dispositivo para pessoas com perda da qualidade da audição
usuárias de Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) ou
Implante Coclear(IC). Composto de transmissor com microfone para
captação do sinal por Freqüência Modulada (FM) e receptor com
adaptação para entrada de áudiodo AASI ou IC. A prescrição deverá
ser realizada por profissional de saúde habilitado.

j Média Complexidade
101-Ambulatorial

j 06 - APAC (Proc. Principal)
jo4 - Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC)
i 0009 - Atendimento/acompanhamento em reabilitação física, mental,
i visual, auditiva e múltiplas deficiências

I R$4.500,00
jl^4.500^
109 - Exige CNS
Ambos ^

105 anos

17 anos

1

223810,225275

H83. 3, H90.0, H90.1, H90.2, H90.3, H90.4, H90.5, H90.6. H90.7.
H90.8, H91.0. H91. 1. H91.2. H91.3, H91.8, H91.9, H93.2

164 - Serviço de Órteses, Próteses e Materiais Especiais em
Reabilitação:005 - Dispensação de OPM Auditiva006 - Manutenção

I e Adaptação de OPM Auditiva

ANEXO II

NORMAS PARA PRESCRIÇÃO DE SISTEMA DE FREQÜÊNCIA MODULADA PESSOAL (FM)

A dispensação do Sistema de Freqüência Modulada Pessoal (FM) deverá ser indicada após avaliação completa
por profissionais capacitados e que estejam contemplados por meio dos códigos estabelecidos pela Classificação
Brasileira de Ocupações definidos nesta Portaria. Estas prescrições deverão seguir critérios e normas que determinem
sua indicação segura.

O gestor Municipal, Estadual e/ou do Distrito Federal deverá exigir a documentação que comprove a indicação e
habilidades necessárias para utilização do dispositivo as quais deverão estar claramente expostas na Justificativa do
laudo/relatório clinico contendo dados do paciente e avaliação multidisciplinar com diagnóstico e histónco da evolução
da disfunção.

A prescrição do Kit de Sistema FM à criança e/ou jovem com deficiência auditiva deverá seguir os seguintes
critérios:

1. Possuir deficiência auditiva e ser usuário de Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) e/ou Implante
Coclear (IC);

2. Possuir domínio da linguagem oral ou em fase de desenvolvimento:

3. Estar matriculado no Ensino Fundamental I ou II e/ou Ensino Médio; e

00Õ022

4. Apresentar desempenho em avaliação de habilidades de reconhecimento de fala no silêncio.. Sugere-se,
quando possível, IPRF (índice Percentual de reconhecimento de Fala) melhor que 30%, na situação de silêncio. Em

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1274_25_06_2013.hlml 2/3
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23/05/2022 10:34 Ministério da Sa^e ^ 000023
caso de crianças em fase de desenvolvimento de linguagem oral. quando não for possível a realização do IPRF, ou a
utilização de testes com palavras devido à idade, deve ser considerado o limiar de detecção de Voz (LDV) igual ou
inferior a 40 (com AASI ou IC).

Tipo de Adaptação:

1. Todo estudante de ensino fundamental ou médio com deficiência auditiva, usuário de AASl e/ou IC bilateral,
pode ser adaptado com o Sistema de FM bilateral (um receptor para cada AASl e/ou IC);

2. A adaptação deve ocorrer preferencialmente através do recurso de entrada de áudio do AASl e/ou 10;

3. Na ausência do recurso de entrada de áudio no AASl e/ou 10 deve ser considerada a adaptação via recurso de
indução magnética (bobina telefônica) ou qualquer outro tipo de acessório sem fio do AASl que permita a conexão do
Sistema FM;

4. O receptor deve ser adaptado ao nível da orelha, com exceção dos casos já mencionados no Item 3. cujo
receptor é utilizado como um colar de pescoço; e

5. O microfone de lapela deve ser indicado, preferencialmente, possibilitando assim o Sistema FM ser utilizado por
diferentes professores e em diferentes ambientes escolares.

Principal indicação clinica para o uso do Sistema de Freqüência Modulada Pessoal (FM):

Deficiência auditiva sensorioneural de grau leve, moderado, severo e profundo para estudantes matriculados no
Ensino Fundamental I ou II e/ou Ensino Médio.

Sa^de Legis - Sistema de Leglsla^^o da Sa^de

'  00002

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1274_25_06_2013.html 3/3
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 04/10/2021 i Edição: 188 | Seção: 11 Página: 238

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA GM/MS N® 2.465, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021

Altera os Anexos I e II da Portaria n° 1.274/GM/MS. de 25 de

junho de 2013. que inclui o Procedimento de Sistema de

Freqüência Modulada Pessoal (FM) na Tabela de

Procedimentos, Medicamentos. Órteses, Próteses e Materiais

Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria n° 3.011/GM/MS, de

10 de novembro de 2017, que estabelece recursos a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas e

Compensação - FAEC para o Teto Financeiro Anual da Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média e

^0^ Alta Complexidade-MAC dos Estados e do Distrito Federal, resolve:

^  Art 1® Os Anexos I e II da Portaria GM/MS n° 1.274, de 25 de Junho de 2013, publicada no Diário

Oficial da União (DOU) n° 121. de 26 de Junho de 2013, Seção 1. página 61, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

ANEXO I

■OOG024

Código/Nome Procedimento: j Alterações

07.0103.032-1 - SISTEMA DE FREQÜÊNCIA MODULADA PESSOAL MàSsoÍnos
ANEXO II

NORMAS PARA PRESCRIÇÃO DE SISTEMA DE FREQÜÊNCIA MODULADA PESSOAL (FM)

"A prescrição do Kit de Sistema FM à pessoa com deficiência auditiva deverá seguir os seguintes
critérios:' (NR)

"3. Estar matriculado em qualquer nível acadêmico;' (NR).

Tipo de Adaptação:

'  ̂ "1. Todo estudante matriculado em qualquer nível acadêmico, com deficiência auditiva, usuário
de AASI e/ou IC bilateral, pode ser adaptado com o Sistema de FM bilateral (um receptor para cada AASI
e/ou IO:' (NR).

Principal indicação clínica para o uso do Sistema de Freqüência Modulada Pessoal (FM):

"Deficiência auditiva sensorioneural de grau Leve, moderado, severo e profundo, desde que seja
estudante matriculado em qualquer nível acadêmico.' (NR).

Art 2° Cabe à Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde do
Departamento de Regulação. Avaliação e Controle da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do
Ministério da Saúde (CGSI/DRAC/SAES/MS) a adoção das providências necessárias para adequar o
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos. Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais
Especiais do SUS (SIGTAP) e o Repositório de Terminologias em Saúde (RTS). com vistas a implantar a
alteração definida por esta Portaria.

Art. 3* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos operacionais a partir
da competência seguinte à sua publicação.

íRODRIGO OTÁVIO MOREIRA DA CRUZ J ^
Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

httpsJ/www.in. oov.br/Bn/we li/doii/-/poruiria-9m/ms^i-2.465-de-27-de-setembro-de-2021-350024756
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23/05/2022 10:37 Ministério da Saéde ^ 000025

ADVERTÊNCIA

Este texto n^o substitui o publicado no Diário Oficiai da União

Ministério da Saéde
Secretaria de Atenção à Saúde

PORTARIA N° 427, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2009

O Secretário de Atenção à Saúde no uso de suas atribuições,

Considerando a Portaria n° 2.073/GM, de 28 de setembro de 2004, que institui a Poiítica Nacionai de Atenção à
Saúde Auditiva, a ser implantada em todas as unidades federadas;

Considerando a Portaria SAS/MS n° 587, de 07 de outubro de 2004, que trata da organização e defiriição das
Redes Estaduais de Atenção à Saúde Auditiva e estabelece as normas específicas de credenciamento dos serviços;

Considerando a Portaria SAS/MS n° 589, de 08 de outubro de 2004, que trata dos mecanismos para
operacionaiização dos procedimentos de atenção à saúde auditiva no Sistema de Informações Ambuiatoriais do Sistema

,-^Único de Saúde - SiA/SUS; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de Atenção
Especializada/Coordenação Gerai da Alta Complexidade, resolve:

Art. 1® Habilitar, como Serviço de Atenção à Saúde Auditiva na Média Complexidade, o estabelecimento a seguir
relacionado:

iCNES jcNPJ ; Nome Fantasia/Razão Social//Município
15439051 108.584.007/0001-001 Áudio Barreiras Serviços Audiológicos LIDA - Barreiras/BA

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

ALBERTO BELTRAME

Saéde Legís - Sistema de Legisiaééo da Saéde

O

https://bvsms.saucie.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2009/prt0427^03_12_2009.html ^/^
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Ó4 /SSA' /ôrr. -(/42 Diário Oficial da União - Seção 1 N' 232. scxta-1'clra, 4 dc dc/enibro dc 20iW

SECRETARI,\ ÜE ATE.NÇÃO Ã .SAÚÜE

roín \«l \ A14. lu. ̂  l)K l>l /.KMIiHO |)K 2yü*í

o Sc\fCiano tJc Alcnçào .» Saúde, uc (i>o iic sua» aUibüi*
vúcs.

í"oii.\uler.imto Ji Pttjuiíia SAS'MS n"' 4i)9, lU* 23 de jidho üc
2noH. c

Considerando j ncwCvMdado dc inclliur ortcniar o gcMor niu-
iiKijMÍ sabíc d detinieào c cwotba do csiabclcciiticnlo 4«nde \erüi>
impicineiiliidos «> Núcleos dc Apoio .i SaCidc du íaiiijliii (NASFí.

Ai; I' Alterar artrji» V iU Portana SASMS n'' 4UV de 23
de «ilhu dc 2i'óK. ínit»luJKÍ.i no OtaiHi {.Xíciat d.i 1'mao - D(»l' n'
I JI. dc 24 dc jullto dc 2lH'H, l, (la^in:! 5K, i]uc passa a vijfoiar
com a scgiimie redacài^

"Aft I" liíditut; a Kichii Complcmctiiar dc Cadastro da*
Fipdpcs üc Núcleo dc ApiMO á Saudc da Família M VASF). no Sis-
tem.i de Cadastro Nacional de I siabelecimenu» dc Saudc (SC Nl:Si,
coitlorrnc oiicntavào dc prccnchimcnlo constanic n» Ancso I desta
foiuina.

(íP (U iormuJarn^N Ac I icKa (. omplemcntar de Cutlasiio çL».>
FAASF serão dispoinl>d;7aao.<» o.» Mfio Ui» Cadisiri' Nacional dc £>-

inicnios üc Saúde <(. NFm no cíidvrcvi» nip; críCN Jala-
bi;

íx í2" O cada>ifi> .U> ajatpo dcíinidas ac<!k Ailigc deve ̂ c:
i.K/adv' íUiv cslabckvi.iuji -w i:c ..u.ik-

•  .StfrMco de AptMo a S.uittc da I aiiidi.
dlNjV.

udoir.i Ancvo II desia
r<.<1a.

53" U NASF |K>dci;t >ci itnplaniado apvtt.t> coi c»'.dHlc-
iiaientii!» dc MÚde da Usiei.i AitminiMiaioa PuhlK.i c \omrntc nos

dc Cftrat>cJcci<ncnto.s a sc^'un opi» 02 • Centro Uc s.itidc/L'it'diKlc
Hasica. 15 • Unidade Mi-sia. 114 • Policlmica. 3'> • Clínica I S|k*
cializjdi/Ainhutaiorio dc csjHrciaíídjdc. 71 • Centro «te Apsmi a .Saú
de da Familtu.

Us c.slabclccinicnius isolados onde tiinctona apcna.\ cMc
serviço e.specialixado dcveiá scj ca<la.siiado como hpo de Usiabc-
ICitiiicnio 'I - Cciiiro dc Apoio a Saiidc da Família.

^5" U NASF devera ser implementado, piclcrcneialmcntc.
cm csiabclcciiiicnio de gcsião cwliisivaincnlc mumcipal A «nplc-
ineiiiaçâo dcslc cin csrabciccintcnu» dc j^cstâo diipK< oo estadual nâo
implicara cm pa^tamcnto poi pioducão do^ pioccdiminios rcali/adov
pclo.s ilcr.uis pndUsionji^ ̂ «mi ( BO .vcmelhamc aos rcquciulos pau
os pii)!i$s(onais do NASF c ç|uc não micpram a mesma Havciã
ap.-na.s o repasse do inccnlivo dclimdo por csla poluua

U>*' Os cstabelceinicniDs isolados onde huictonam a|K*nas
csic scrviç» especializado deverão wr cadastrados como Tt[}o de
FAíabelecirnento 7l ■ Centro Jc Apoio a Saiide da Família." (NR)

An. 2" Alterai o sub-iiem ll.f». do inciso S. do Anexo I. da
1'oit.iiia .SAS. MS n^ 4ib>. dc 2.3 de pilho de díHW. i|ue pa^sa a vjgorar
vom .1 scituinie redação

"II fi TiHlits ... poii".ssi..|U:s ii UO) tonsl.inic.s nesta l.dteij
de composivão de F.NASF I .aJ.isUados cni uma KN \SF com ca:pa
li««raiia de 4(1 horas scinan.ov. n.W podcr.M» irabalhai vin mais dc iioi.i
l N.\Sl J • {\K1

\n jv.li a •IpClCIK N.,

( A

i'<>Kr\Ki.\ N' III 1 III III/I MiíHii III- :iiii'i

U ScicMrio .k- .1 Siuuk-, tui .j.ii

n 2 -1*1 CiM. iJ.- s ,1c Jc/cnibro tlc
iiMi-ii .íc Atcn.j(» (ii-vologic;)
S-\SM.S n" 241, ji '1 Jt- dc^cMíbti-

li-ii.-i.i lie all.i voinpiciiiíaile n.. Keiie

lie juiíJki ilc

Uliclii lie il.i-

Cadasirii ,\.i-

C.'ii»iilci.ituJ** .1 Pcíi.iii

-2**'.--. i|uc inslilui .1 Pi-Iil.i.i \.i

Cv>n.ii!cr;inJu a Parlai 1.

.Ic 2110*. nue rcduliiiiieiii
ric Alcilvãii l,litc»ikn;ica.

I'<>n.<<iilciaiulii .1 l'.rna;i.i S.XS .MS n" 3(>i. ilc
201' . .jtic rcJcriiic .1. Iiat)ijil.tr,'vic. cm iiiiciilitgiii 11,1
luliliii,i''ei. lie Sefvn-i.1, li-ipeciali/.ailíis du Si$lema .1
cioiial dc b.tubciccmicniirs dc S.uidc (SCNbSi:

f.>n..derjn.lir j PnHa.-i.i SAS-MS n" t.J, dc í . dc itiaun iic
2IKW. que inanlcin ci>di^'ii< na lahcla dc llalidilac-cs de Sciucus
tcpcciuliiudos dii .Sistema «Ir l iidaslro .Nuciimal dc lisluhelecimcm..
* dc S,iiidc (SCNF.Sl c c.ialiciccc liabiliiacúcc dc lurspiluis na Aiui
Cirniplcxrdadc cm Uncnlo^ia.

Considcrandu a Piiiiaiia n' 2 29li liM. dc ric oututmi dc
20(iS. ipic c.stíibclccc reciifsiis a serem iiicnrpirratliis .m Tcio bmaii-
ceiro anual dc Média c Alia Cimiplc.idade dos iMados. Di.sirm.
kcdcial c Minticipiirs, cm cisla da nabditavilo ilas Kc.lcs dos Sciwcus
de Mia Comple.ulaile em Oncolo^.,i.

Considerando a Poilan.i ii' .1 líP OM. de 2-i dc dc/cmlno dc
20CIX. que esiabelece recuiM-, j.i feio rmanccm. anual dc Media e
Alta Complexidade dus l.slados, [lisirtui l-cdcial c Municípios para a
implaiilacJii e ampliação .ias rede. assisiriitiJis ilc samle. iiesir caso
cspccdico a área dc On.oi.icia.

Cuiisiücfandu a inanircslacAo da Scciciiiiia de 1'slado da
■Samle ile São Paulo e a aprovacio no âmbito Comissilo Inieipesiores
liiixinoc do Ksladu. conlormc ndibciacâo n" O.sli. dc 2X de outubro
de 2IHjq: c

Ciinsidcraiido a avaliação iki Sccfciniiu de .-Mcnç.âo a .Saúde
•  IJcpartanieiilo de Atenção bspecializada - Coordenaçâo-Cieral de
Media c Alta Complexidade, icsoKc

An I" - Alterar 11 habilitação do estabelecimento de saudc a
sci;uir mliiimado, paru Linidade dc Assistintia de Alia Complexidade
cm Unculoxia (C-iiacuni com Serviços de Radiotcrapia. Hematologia
c dc Oncolüífia Pcdiáliicu. Cüdi|;o I7ü7. Pys, i7.üy

1- bsiqveiauntpw. xUtnivÍPip\'F
í H

fflãS.-
ospital São ViicRiisiiiispiIal dc Caii- 1 27K(.4.V5 { 50,144 lixtibbl.ãu

! dade Sâ<i Vicenic de Paulo - lundrai .SP [

An 2" - ü custeio do impacto liiiancciro gcradu por al
teração deverá onerai o teto do Estado e'ou Mttnieipiu de aeuido com
o vinculo da unidade c modalidade da uesiàu, considerando a Ponaria
n" 2.2bíCüM. dc 10 de outubro dc 2008 c a Portaria n® í 15Ü-Ü.M. de
24 de dezembro de 2008, bem como o (Jfieio n® CPS 004/00. da
Coordcnadoria dc Planejamento de Saúde, da Secretaria dc Estado da
Saiide de Sdo Paulo.

An. .V' . Esta Portaria entra em vigor na daia de sua pu
blicação

Al III Klti Hl I IKAMI

POKl.\KlA .V 426. DE í DE Dp:/-EMBKO DE 2UUV

U .Secretario de Atenção a Saudc, im iisu dc suas ,iiribuiçAcs.
('Oiisidcrandu a Piinaria n® 2.^I.-0M, dc .11 dc lanciiu dc 21812, que instituiu o Piogiuma Naciiuial de Avalnição dos .'scrciviis

llospiialaies • PNASIbPsiquiatria.
( iinsiilcíando ,i Portaria o" .'2 G.M. de 30 ilc ;ancitii de 2004. que institui o Programa Aniwl dc Rcestruluriieão ila Assistência

Psiquiátrica Hospitalar no Sl.S - 2Í8)4 c a Puilar.a n' 53 G.SI dc 20 ilc janeiro tlc 2004. que cria novns procedimcnius no ambilu ilcsie
Prognima. c

Considerando a nuca dassilicacâo dos tiospiluis psi.|uiatiicus no ãiiibiiu do Programa Anual dc Kcesliuluiaçãu da .Assistência
PsiquMtnc.i Hii.piml.ii no SI S (PIIHi. insliUii.k- pela Pi.it.;ii.i n" 2M4'(iM. dc 2S dc outubio dc 2000 c a Portaria n" 404 C"iM. dc iV Ce
n.uciiilií-- ik- 2'-0'l que lialiilila iis hu.pil.iis pMqi..atii.i>. .1 .i.-..i cla.s.silicaçáo. lesiilve

.\n i- • estabelecer iiuf iis hospit.ti. psiquiairicuv indicatliis paia .lescredenciameitio pelo Piiigiiuna .Sacmiial de Avaliação dics
ScrviçiK Hospit.il.iics ■ PNASH Psimii.iiria pe.oti.incçaio n.is .iasscs cm que se eneuniravain em outubro dc 2009. cunlòrme Anexo desta
PonaiM. segmiiuo ciassiiiençâo prevista ii.i Poitana .c s; ç.m sy ti, (ajses de I a .XIV 1 ate o seu dcscrcdenciamento

Paragraio único ^(>s rcleridos bospiiais psK(iii.itri.o. iKiiiunvxcni neoa classilicação pcu não atenderem aus ciilertos mínimos .k;
qu4iíi.laite .issisiencial dcíiiiKlos pelo PN;\SH Psiquiair.a e poi neees.siiarem de novos paciuaçfics para que seja finalizosto o ptinesso de
desinstitucuinaliaaçâii dos p.icienies imvinadi's

Ari 2" • Esta Ponaiia eiltia em vigor na dala de st,.i piiblicaçãu. eoin vigência a paitii da compciciicia dc mivcmbro dc 2009

Al.ltl KK.i 111 I KlA.Xir

N' dt li-iia. SUS i Cl.A.-isTr^
USrs ■ ma iWi [ iPwüiM s,' i>l|

MUMclm R.V/.AO SOCIM

Pt r,^5>T5is _çRrTAKix nc SXUDF no rsTxno n* m.iiix
SSSOCIAi AO SAMRAMtlSfASA ÜK ASSITINCIA

DtsvALinn
SAIVAIAIFI SANATtlXIlISAllPAlJLllirriA

R7 nr FUSA IICISPITAI SAI.) Mxkt lis XA
iWiZJffl 1  '.IIMCA PStCILIATRIl A PIVIUl vaxSIX-l ITIIA

VH.VIUIII lliISPIT.M lOSt ALIIKKTII CIAI V ITOA
OS xspoiso irAnAPOASA 1 tua

Kll) nOMTl) üüJSd-.-. uiisPiTAi aiKiNiA iir RUI miiciTH
IIIIM vx-riAOr IIV SANT-V C ASA OF. MISFRIClIRniA Of XIIIVA OB

XAOA
bAO UISI nos t-AMKlS wwioo ASXOCIACAO is-smuTonifi nr i-sioihatria

o Sccici.Tnii dc Atenção ,1 Saudc no uso dc suas atribui
ÇOCs.

l onsideranilo a Poiuiria n" 2.073 O.M, Uc 2X .ie sciembro de
2004. que iiisliiiii .1 Poliiita Naviimal dc .\iciiçãii .1 x.iiulc .\iidilivii. .■
sci implaiiiad. cm iodas .1. unidades Icdciadis;

( oiisukr.injo .1 Pintaria S-\.x MS i:' Sx" Jc O" Jv .ii.iiioio
dc 20'JJ qu. 11.11.1 ,1.1 oigaiii/acão c dcfmic.i.- das Kak-s fc sladii.iis dc
.•Mciicui .1 Sauik Aiidiliva c cskibcicvi a- nuiiii.n cspcciticas dc
.fcilciivniiucnu. .cinços.

l uiiM'lci.lii.ki a Porlaria SA.SMS 11" 5X0. dc ll.x dc oulutiiu
de 2iiisl. que ii.ua .•.o- mev.iiusmos paia •■iiet.iea.iuluacâ.i .Io. pio-
.rdimer.i.>s .Ic .jicnçAo a saiiue auditiva 110 .Sisienuv dc inlium.iÇiVs
Ambuliiloiaiis do Sistema Cnivo de Siiudc • SI.-\ Sli.S. c

C onsiderando a avuliaçâo da .Scerciari.i de Aieiiçào a S.iiide
• Dcpaitameiilo dc Alcnc-io Espcciali/ail.i t o.iidLiiavJo Geral .!.i -Mia
Colliplcvidadc. resolve

An | - ■ llabililai. como Sei vaco dc Alviiç.io ,1 Saudc Aii-
dilr.a n.i Mcilia t omplcxida.k-. o cslabciciimcnio a scguii iclaci.i-
iiailo

Considerando a avoliação da Coordenacão-Cieral de Media e
Alta Complexiviade - Departamento dc Atenção Especializada • -Se-
cieiaiia de .-Ctcitçâo a Saúde* CGM.Xt/DAES.AS, resolve:

.An. I" • Autorizar o gestor a alterar o Serviço de Rcleréneia
em Triagem Seon,uul • SRTN conturine a seguir desvrticr

ruíiíaiic ite RcTfreii.Ta "Klatcrno TnlantTI ê'Aj„|c,_  I KC MIA scsp/^ ^

iitin SocijP'5ec,rei.ari.i Executiva iíê"Saude Pi'itrica LnTvniileTê'
iReIçreneia Materno Inlantil e .Aiiolescenle.diRE-j

iSiSH! ~ :

^auUc Escola doXtãrio

An 2" - l.sta P.irtarij entra em vigor na .lau da .ui-i pu-
blicaç.ão

M Kl Klii Kl I INAMI

POHr\Ui.\ \* 128. DE .1 111: Dl /.EMIlItO DE 2iMW

1.1 Seciei.-tnii de Atenção a Saúde, 110 uso de suas atribui-

Consulciaudo a Porlanu 11" 822 (j.M. .Ie Oli ilc juitlio dc 2001.
que inviui os piovcdinicnlos para implantasão dc Serviço., dc Re
ferência em Ti .g.III Nconabil Acompanliiimcniti e Traianicnio das
Doenças L-iiigê iila.

t. onsidciaMil.) a Porlai u S/\S'M.s iç 442. .Ic 1 1 <te outubro
vle 2001 . que liahiliiou .> estadiiilo Para na l-.isc I de liiplaniacào d.i
Programa ■S.icionm dc Triagem Ncunat.il.

ConsidcraiiUo .1 avaliação c a solicit.ic:m da Sctreiaii.i Jc
Estado da Saúde do Pará. c

i-5BXS~ tVniro iíCmiifo"inrraT'r40í"

An 2" - Esiabclcccr que o cusicio Ja alieiiicão de que itaia
esta Ponaria deverá onerar o teto tinanceiio de Estado ou .Municipio.
de acordo com o vinculo da unidade e moiialiilaile da gesiiiu. con-
xideriintlo o remaiiejamenui dc recurso da URE-MIA/SESPA paru 11
Cciilio de .Saúde Escola ilo Maieo/UTP.-X

-An. .3" - Esta Portaria entra cm vigoi na data da sua .nu-
blic.iç,iu

l>le documento (Ride ser veidiiMdo mi endereço ilcin'
pelo csligo lK)O|2009l2li4miiMv4

CO http .vuv. III gov hi-,vuieii:icidade lia

AI.KTKIil Kl.i IHAMI

PDHTAKIa N' 429, DK i DE DE/.E.MHI«I DE 20(19

O Secietario .Ie .Atenção a Saudc. no uso de suas itiribui-

Coosideianilo a iiecc.s.sidade dc conclusão dxs ledes eslaikiais
dc Atcnç.lo em Ollaliiiologia:

Considerando que as .Secretarias k.siaduais .(e Samle csl.lo
em fase de ctmclusão c definição das icdc assislcnciai. que se
relerem a otlaliiuilugia.

fovuiiiciii.' assiiuido digitalmcnic conlormc Ml' n* 2 2(10-2 Jc 24 'IS.2(WI. que institui a
liirViicsiiulura dc Cliavcs Publicas Hrasilciiu - ICP-lirasil
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N" 232, sexta-fetra, 4 de dezembro de 2009 Diário Oficial da União - Seção 1 /SSAf I677.7U42 59

Considcnmdo a Rccessidade de estabelecer rotinas paia uti-
lieafSo das Inrotinaçdcs oriundas de ótjjios do poder públieo paia
(iiu de cadasuãfflCRlo dos segurados especiais e laigiàçdo para o
Cadastro Nacioial de InibimaçSes Sociais - CNIS. objetivando o
rccosbccimento de direitos aos bencfieios previstos no inciso I e
parigratb único do artigo 39 da Lei n* 8.213, de 1991, para o titular
do grupo Huniliar na condiçJo de segurado especial;

Considerando o tratamento das bases de dados obtidos di
retamente de dwdos do poder público, cujos critérios de utilização e
valorafio são ilivulgados por meio de Resolução especifica; resol
ve:

Att. I* As informações obtidas pelo INSS dos bancos de
dados disponibilizados por órgãos do poder público poderão ser uti
lizais para a construção do cadastro do segurado especial, para fins
de lecanhccimento dia atividade.

§ I* As informações referidas no caput observarão critérios
de utilização e salotação definidos por meio de Resolução espe
cifica.

$ 2* Os dados da Fundação Nacional do índio - FUNAI
serão obtidos por meio de inscrição e certificação dos períodos de
exercieio dc atividade do indíMna na condição de segurado especial
alem de dcclaracte anual confirmando a manutenção desta cciidicão.
que serão realizados por servidores públicos da FUNAI, mediante
sistema informatizado disponibilizado no sitjo da Previdíncia Social,
nos termos do Acoido de Cooperação Técnica MPS/ MJ/INSS/ FU-
NAI n* 00330.000764/2007-26. publicado no I30U de 28 de julho dc
2009.

{ 3* A FUNAI deverá manter sob sua guarda e rcspoii-
\ sabilidadc os documentos que serviram dc base paia a inscnção.

'  ̂ deelaração anual e eomprovai^ do exercício ria atividade, podendo o
IN^, a qualquer momento, solicitar a apresentação dos mesmos.

/^ 2* Os períodos de stividucs, formados a par^ das
informaviSes do cadastro do segurado especial referidas no artigo
serão submetidos a ertizamcoio com otnios bancos de dados a qt» o
INSS tenha acesso, quando da disponibilizaçio paia os sistemas de
bcnelicios, para fins da validação prevista no artigo 329-B do tJecieto
3.048. de 1999.

$ I* Do cruzamento das ínfomiacões referir^ no caput po
derá resultar a desoonsidetação do perioido de atividade, sc forem
identificados eventos ou situações que possam descaracterizar a con
dição de segurado especial, dentre outros:

t • enquadramento em outra categoria dc scguradu obri
gatório (to Regime Geral de Pievtdincia Social - RCPS:

II - vinculação a Regime Próprio de Previdéneia Social •
RPPS;

III • nicebimcnto de bencficius do RCPS excutu pcnssu pur
morte, auxilio-acidente ou auxllto-reclusão. cujo valor não supere o
d» menor bencRcio de prestação continuada da Previdência Social
conforme inciso I $ 8* do ait. 9" do Regulamento da Pievidência
soc^. aprovado pelo Decreto 3.048. de 1999:

IV - registro de óbito no Sistema Informalizarto de Cuntiole
de Óbitos - SISOBl

S 2* Constando registro dc óbito do SISOBl. o pcriodo for
mado deverá ser encerrado no dia anterior á data desta ocotiãncia.

Ait. 3* Os períodos de atividade validados de acordo com
esta Instnição Normauva serão considctadus para fins de nxonhe-
cimento dc direito aos bcnencios previstos no inciso I e parágrafo
único do artigo 39 da lei o* 8.213. de 1991. e migrar^ para os
sistemas dc benefícios, com observância dos seguintes critérios:

I • períodos positivos: camctcrizam a condição de segurado
especial, dispensando a apresentação de documento compiobaiório e
tcalizã^ de entrevista;

ti • períodos pendentes: dependerão de comprovação da con
dição dc segundo especial peto st^ado ou dependente c dc nra-
lização de entrevista:

Itl - períodos negativos: descaracterizam a condição dc se-
-  guiado especial.

$ I* Os períodos migrados deveião ser eonfirmados pelo
'  requerente, de fbima expressa, no momento do requerimento dc qual
v  quer beneficio.

f  A $ 2' Havendo diseordãncia do lequerente em relação a algum
dos periodi» migrados, colbcf-«e-á imediatamente manifestação ex
pressa (to período impugnado, devendo o scrvirto r csclarcecr. em carta
de exigência, (pamto aos documentos q/ie propiciem a coire^ dos
dados luisiaÃts. de acordo com os nocedimentos estabelecidos na
Instnição Normativa tf 20 INS^RcS. de 10 ds outubro de 2007.

Ait. 4* Serão migrados para o CNIS os periodos de atividade
de segurado especial constantes dos sistemas de beneficios. iden
tificados pelo NIT c utilizados pelo INSS na concessão de beneficio
anterior, e submidiitos ao processo de validação de que trata o artigo
2*. para Hns ilc reconhecimento de direitos, na forma do inciso I. do
artigo 3*.

Paiágrafo único. Caso sejam encontrados eventos ou situa-
çóes que possam descaracterizar a condição dc segurado especial em
pertom de atividade que tenham ensejado a concessão de bcnelicio.
deverão ser adotados os procedimentos estabelecidos para apuração
da regularidade da concessão feita antcriomumtc. observadas 9S nor
mas da Instixição Nomrativa n" 20 INSS/PRES, de 10 de outubro de
2007.

Ait. $' Incxistindo migração, total ou parcial, dc periodos de
.  atividade dc segurado especial fára os sistemas de bcnencios. no

momento do atendimento, devem ser adotados os procedimentos para
reconhecimento dc direitos previstos na Instrução Normativa n* 20
INSS/PRES. de 10 de outubro dc 2007.

/\tt. 6* Esta Instrução Normativa cntia em vigor na data de
sua publicação, devendo ser aplicada a todos os processos pendentes
dtf anilisc v decisão do INSS. inclusive em processos dc nxutsos não
encaminhados ao órgão julgador.

fíENEDITü ADALBERTO BRINÇ A

SECRETARU DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR .

DEPARTAMENTO DE ANALISE TÉCNICA

PORTARIA .V 3.211, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2U<J9

A DIRETORA DE ANÂUSE TÉCNICA, no uso das atri
buições que lhe confere o ort. 13 combinado com o att. 74, ambos da
lei Complementar o* 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV. do aa
12 do Anmo I ao Decreto o* 6.417. de 31 dc março de 2008.
eonsidcranilo as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS n*
44000.00I606/2007-I2. s(>b o comando o* 330134804 e juntada n*
337778011. resotvK ^

An. I* Aprovar o Coiivciiiu dc Adesão celebrado cutre o
Fundo dc Pensão Multinstimido por Associações do MInisténo Pu
blico e da Justiça - JUSPREV e a, /Usociação dos Defensores Pú
blicos (to Estado (te Rio de Janeiro - ADPERJ. na condição de
Instituidora do Plano de Benefícios Prcvidenciários Júris - Planjus-
CNPB n« 2007.0035-38. . . .

An. 2* Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu
blicação.

MARIA KSTFR VRRAS

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N' 3.008. DE f DE DEZEMBRO DE 20(N(*)

OclcnKtna a Prujmiinavãu das Ações Jc Vi
gilância cm Soúuc (PAVS). como um elen
co noftcador para o alcance de meus (to
Pacto c demais prioridades dc nrlci^icra
para q Sistema Nacional de Vicilãncia em
Saúde e Vigilância Sanitária, (.dcitas petas
imleras Federal, Estadual e Municipal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso dc suas
atribuições, c

Considerando as disposições da lei o" 8.080. dc 19 ile se
tembro de 1990. 00 que se referem á organização do Sistema Único
de Saúde (SUS):

Considerando a Portaria o* 399/GM, de 22 dc fevereiro dc
2006. que divulga e aprova as diretrizes do Pactu pela Saúde 2006 •
Consolidação (to SUS com seus três compur«ntes: Pactos Pela Vida,
em Defesa do SUS e de Gestão;

Considerando a Portaria n* 699/CM. dc 30 dc março dc
2006. que inuiraiienu a implementação das Direuizes Operacionais
dos Pactos Pela Vhfa c dc Gestão c seus desdobtamentos pata o
processo de gestão do SUS. bem como a transição e o monitoramento
dos Pactos, unificando os processas- dc pactuação de indicadores c
metas: .. . »• • -

Cunsldctando a Pottaria n' 2.669/GM. de 3 de novcmbtu ile
2009. que cstabciccc as prioridades, objetivo», metas c indicadores dc
monitoramento e avaliação do Pacto peta .Saúde, nos componentes
pela Vida c de Gestão, e as orientações, prazos e diretrizes do seu
processo de pactuação para o biênio 2010 - 2011.

Considetando a Poitaria n* 2.7S l/GM. de 11 de novembro de
2009. que dispõe sobre a integr^ão dos prazos e processos de for-
ipuJa^o dos lasintmenios do Sistema de Planejamento do Sisienu
único dc Saúde (SUS) e do Pactu pela Saúde: e

Considetãndo que compete ãs três esferas de gestão do SUS
a inserção das ações dc Vigilância cm Saúde nos pruccssus dc cla-
boiação dos respectivos Pkinos de Saúde c Programações Anuais de
Saúde, resolve:

Art r Determinar que a Programação das Ações de Vi
gilância em Saúde (PAVS) se^ um elenco noiteador ({ue subsidia a
inserção de ações de vigilância cm saúde na Programação Anual dc

Saúde (PAS) do Ministério da Saúde, das Secretarias Estaduais e das
Municipais de Saúde, para o alcance de metas do Pacto, e demais
prioridades de relevância para o Sistema Nacional dc Vigilância cm
Saú^ e ViglUneia ̂ ilátrâ. eleitas petas esferas Federal. Estadual e
Municipal.

{ I* A PAVS deve compor u PAS seguindo a premissa do
planejamento ascendente, perniiundo IlexibIlicBde na delinição de
suas aç^ e atividades.

§ 2* Para o alcance da iniegralidade. a PAVS seta realizada
em anicttlacão com a Atenção ã Saúde, particularmente com a Aten
ção Primãna ã Satklt.

/Vrt. 2* Definir q.uc o cicnco notteador de ações que corn-
põem a PAVS tenha sua vigência pata o biênio dc 2010-201 f r csiçia
oigaitizaila pelos seguintes eixus:

I - ações priuritarias nacionais: ações relaciona^ ms m-
dicaiton» uu priuridades du Pactu pela Vida e Pactu dc (òesiàu;

II - ações prioritárias s^undu critérios epidemiol^lcos:
ações dc relevância cpidcmiològica para üctciminidas regiões do
Pais. ou mesmo de relevância nacional: c

III - ações para Ibitalecimento du sistema: uc^s transvetsuis
que contribuem para o foitalireimeniu dus Sistemas Nacional de Vi
gilância «m .Saúoe e Vigilância Saniláiia.

An. 3* Estabeleeer. no âmbito da PAVS. que compete uo
Ministério (Ia Saúde:

I - disponibilizar a cooperação lécnica. às SES no processo dc
plandamento das ações de Vi^lância nn Saúde, fonateçendo o uso
da cpidcmiologia nos serviços e o uso dc evidências c infoimaçõcs
cm sa^c para orientação na tonuida de decisões: e

II - monitorar c avaliar as ações de Vigilância cm Saúde nos

Parágrafo único. O Ministério da Saúde, quando acvnladu e
cm conjunto com a SES. poderá realizar monitoramento das ações dc
Vigilância em Saúde junto ãs Secretarias Municipais de Saúde
(SMS).

/Krt. 4* Estabelecer, nu âmbito da PAVS. que compete ã
SES:

I - coordenar o processo de elaboração da PAVS no Estado,
a panir dc defiaiçõcs acordadas nas CIB dc modo a viabilizar o
alcance ias metas inseridas no Pacto pda Saúde c compondo a
Progianacão Anual dc Saúde do Estado:

fl - disponibilizar cooperação técnica ãs SMS no processo defilanejanuãtto e monitoramento das ações dc Vigilância cm Saúdç.
bitaucoido o uro da cpidcmiologia nos serviços e o uso dc evi
dências e informações cm saúde para orientação na tomada dc dc-

.111 - monitorar e avaliar as ações de Vigilância em Saúde nos
Municípios: e

IV - acordar, nos respectivos Colcgiados de Gestiiv Regional
(CGR). as ações de âmbito regional. _

Art. S* Estabelecer, no âmbito da PAVS. que compete a
SMS:

saúde;
I - elaborar sua programação das ações dc vigilância em

II - monitorar e avaliar as ações dc Vigilância cm Saúile: e
IV - acordar, nus respectivos Colcgíados de Gestão Regional

(CGR), as ações de âmbito regional.
Art. 6* Dellnir que o envio da PAVS para o biênio 20I0'20I I

lespcite os seguintes (luxos c prazos: .
I • apieseiiiação da PAVS Estadual na sua respectiva CIB: ate

31 de dezemoro de 2009: . . .
II • envio da PAVS Estadual pura o MS: ale 29 de jannro dc

20i0.
III - apresentação das PAVS municipais nas respectivas CIB:

até 26 de fevereiro de 20ICh e
IV - envio da PAVS Municipal ás SES: até 2<i de maiço de

2010.
Art. T Para avaliação das ações de Vigilaiivia em Saúde,

cada eme federado deve apresentar, cm seu respectivu relatório anual
de gestão, os lesutladus alcançaitos eizra as ações desenvolvidas.

Art. 8* Ksta Poitaria entra em vigor na data de sua pu
blicação.

JOSÉ filiMES TEMPt/RAO

(*) Republicada por ter saído, no DOU n* 230. dc 2-l2-2(XI9. Seção-
I. pig. 69. com incorreção no original.

PORTARIA N> 3.041, DF. 3 DE DEZEMBRO DE 2009

Estabelece recursos a serem óicoipoiailos ao .Tcto.tuiaocciio dc.Mcdia ç Alta CompIcxidadc cm Serviços dc Saúde
Auditiva iios.MuoicípiosideBartciras-iBAyeBcloHofizaQtelMG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso dc suas atribuições, e „ . . , . „ . j . ..
Cònsideiando a Poitaria S/VS/MS n° 128. de 3 de março de 2008. que habilita o Serviço de Atenção ã Saúde Auditiva na Alta

Complexidile no Municipiu dç %to Horizonte (MG); e , i c • ..vi-
Considerando a fitaria SA^S n* 427. de 3 dezembro dc 2009. que habilita o Serviço dc Atenção ã Saúde Auditiva na Média

Complexid^ no Município dif Ba/reiiss (BA). lesulve: . .. ..
»\rt. I* EslabcIcceT recurso anual no roontamc de RS 3.423.562.92 (três milhões, quatroecnto» e vmtc c tiw mil quin^tos c sc^mia

c dois reais c noventa e dois centavos), destinados ao custeio ile Serviços de Atenção ã Saúde Auditiva nos Municípios de Barreiras (BA) e
Belo Húrizonie (MG), conforme Anexo a esta Poitaria. . . . ... . .

Parágrafo único. - Foram incluídos no Recurso Financeiro todos -os procedimentos, pnncipais e secundários, ncccssa^ para o
aicndimcnto intqBa] do paciente: avaliaçte para diagnóstico, acompanhamento, reavaliação da perda auditiva, terapia, seleção e adaptação de
A/VSl rcpost^ de moMe auricular e ptóieses auditivas. . . _ .... . ... ^ ...... . ..

Art. 7 Estabctoccr-ós rectnsos dcstioadosao custeio dos Scrviços.de Atenção a Saúde Auditiva, incluídos no Teto dc Media dc Alta
Complexidade do» Mnnicipii», em cónftiroidadc:c«ri:oi(ioantitativo"estabdeciiíto noiAnextx ,, . .... ... j ,. ...

An. 3* Estabelecer que' os rcctúsos aràimeniáRos. objeto desta Poitana. corram pior eonta do orçamento do Mo^éno da &ude.
devi^ onerar; o Programa de Trabalho IOJ<Õ.1220.8585 - Aten^ á Saúde da População para Proecdimcnios cm Media c Alta Com-
plcxtdsde.

/^ 4* Esta Poitaria entra em vigor oa data de sua publicação, com efeitos financeiro» a panir da competência novembro de 2009.

JOSK (ÍUMhS rFAIiq-iRÂt)
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Dceumcnio assinado digitalmente eonfoitnc MP 3.20O-2 de 24/08/2001. que institui a
Iniraestruiura de Chaves Públicas Brasileira - tCP-Rrasil.
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ADVERTÊNCIA

Este texto n^o substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saéde
Gabinete do Ministro

PORTARIA N® 2.073, DE 28 DE SETEMBRO DE 2004

Institui a Poiftica Nacionai de Atenção à Saúde Auditiva.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e

Considerando a Constituição Federal, no capítulo saúde, em seus arts 196 a 200 e as Leis Orgânicas da Saúde n"
8.080 de 19 de setembro de 1990, e n" 8.142 de 28 de dezembro de 1990;

Considerando a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, instituída pela Portaria n" 1.060/GM, de 5
de junho de 2002;

Considerando a magnitude social da Deficiência Auditiva na população brasileira e suas conseqüências.

Considerando a possibilidade de êxito de intervenção na história natural da deficiência auditiva por meio de ações
Je promoção e de prevenção em todos os níveis de atenção à saúde, por intermédio de equipe multiprofissional e
interdisciplinar, utilizando-se de métodos e técnicas terapêuticas específicas;

Considerando as condições atuais de acesso da população brasileira aos procedimentos de saúde auditiva;

Considerando os custos elevados dos procedimentos de reabilitação auditiva;

Considerando a necessidade de estruturar uma rede de serviços regionalizada e hierarquizada que estabeleça
uma linha de cuidados integrais e integrados no manejo das principais causas da deficiência auditiva, com vistas a
minimizar o dano da deficiência auditiva na população;

Considerando a necessidade de aprimorar os regulamentos técnicos e de gestão em reabilitação auditiva no País;

Considerando a necessidade da implementação do processo de regulação, avaliação e controle da atenção à
pessoa portadora de deficiência auditiva, com vistas a qualificar a gestão pública a partir de Centrais de Regulação que
integrem o Complexo Regulador da Atenção, conforme previsto na Portaria SAS/MS n" 356, de 22 de setembro de 2000,
e na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS-SUS 01/2002;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde de estimular a atenção integral às patologias e às
situações de risco que, com maior freqüência, levam à deficiência auditiva, por meio da implantação e implementação de
medidas de prevenção e controle, nos três níveis de atenção, e

^  Considerando a necessidade de promover estudos que demonstrem o custo-efetividade e avaliem a qualidade
dos procedimentos de saúde auditiva, resolve:

Art. r Instituir a Política Nacional de Atenção à Saúde Auditiva a ser implantada em todas as unidades
federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão.

Art. 2" Estabelecer que a Política Nacional de Atenção à Saúde Auditiva seja implantada de forma articulada
entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado de Saúde e as Secretarias Municipais de Saúde, permitindo.

I - desenvolver estratégias de promoção da qualidade de vida, educação, proteção e recuperação da saúde e prevenção de
danos, protegendo e desenvolvendo a autonomia e a eqüidade de indivíduos e coletividades;

II - organizar uma linha de cuidados integrais (promoção, prevenção, tratamento e reabilitação) que perpasse todos os níveis
de atenção promovendo, dessa forma, a inversão do modelo de atenção aos pacientes, com assistência multiprofissional e
interdisciplinar;

III - identificar os determinantes e condicionantes das principais patologias e situações de risco que levam à deficiência
auditiva e desenvolver ações transetoriais de responsabilidade pública, sem excluir as responsabilidades de toda a sociedade,

IV - definir critérios técnicos mínimos para o funcionamento e a avaliação dos serviços que realizam reabilitação auditiva, bem
como os mecanismos de sua monitoração com vistas a potencializar os resultados da protetização;

V - Promover a ampla cobertura no atendimento aos pacientes portadores de deficiência auditiva no Brasil, garantindo a
universalidade do acesso, a eqüidade, a integralidade e o controle social da saúde auditiva;

VI - fomentar, coordenar e executar projetos estratégicos que visem ao estudo do custo-efetividade, eficácia e qualidade, bem
como a incorporação tecnológica do processo da reabilitação auditiva no Brasil; ■■•QOOOZB
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VII - contribuir para o desenvolvimento de processos e métodos de coleta, análise e organização dos resultados das ações
decorrentes da Política Nacional de Atenção à Saúde Auditiva, permitindo que a partir de seu desempenho seja possível um
aprimoramento da gestão, da disseminação das informações e uma visão dinâmica do estado de saúde das pessoas
portadoras de deficiência auditiva;

VIII - promover intercâmbio com outros subsistemas de informações setoriais, implementando e aperfeiçoando
permanentemente a produção de dados e garantindo a democratização das informações,e

IX - qualificar a assistência e promover a educação continuada dos profissionais de saúde envolvidos com a implantação e a
implementação da Política de Atenção à Saúde Auditiva, em acordo com os princípios da integralidade e da humanização.

Art. 3° Definir que a Política Nacional de Atenção à Saúde Auditiva, de que trata o artigo 1® desta Portaria, deva
ser constituída a partir dos seguintes componentes fundamentais:

I - atenção básica: realizar ações de caráter individual ou coletivo, voltadas para a promoção da saúde auditiva, da prevenção
e da identificação precoce dos problemas auditivos, bem como ações informativas, educativas e de orientação familiar.

II - média complexidade: realizar triagem e monitoramento da audição, da atenção diagnostica e da terapêutica especializada,
garantidas a partir do processo de referência e contra referência do paciente portador de deficiência auditiva, excluindo o
diagnóstico e a protetização de crianças até três anos de idade, pacientes com afecções^ associadas (neurológicas,
psicológicas, síndromes genéticas, cegueira, visão subnormal) e perdas auditivas unilaterais, ações, para cujo desempenho
neste nível de atenção será criado o Serviço de Atenção à Saúde Auditiva na Média Complexidade, e

III - alta complexidade: realizar atenção diagnóstica e terapêutica especializada, garantidas a partir do processo de referência
e contra-referência do paciente portador de deficiência auditiva, ações, para cujo desempenho neste nível de atenção será
criado o Serviço de Atenção à Saúde Auditiva na Alta Complexidade.

§ 1® Os componentes descritos no caput deste artigo devem ser organizados segundo o Plano Diretor de
/**»í?egionalização (PDR) de cada unidade federada e os princípios e diretrizes de universalidade, eqüidade, regionalização,

iiierarquização e integralidade da atenção à saúde.

§ 2® Plano de Prevenção, Tratamento e Reabilitação Auditiva, que deve fazer parte integrante dos Planos
Municipais de Saúde e dos Planos Diretores de Regionalização dos Estados e do Distrito Federal.

§ 3® A regulamentação suplementar e complementar desta Portaria ficará a cargo dos estados, do Distrito Federal
e dos municípios, com o objetivo de regular a atenção à saúde da pessoa portadora de deficiência auditiva.

§ 4® A regulação, o controle e a avaliação de ações de atenção à saúde da pessoa portadora de deficiência
auditiva serão de competência das três esferas de governo.

§ 5® Inclusão de dados que viabilizem a produção de informações nos sistemas de informação existentes que
possam oferecer ao gestor subsídios para o planejamento, a regulação, o controle e a avaliação e promover a
disseminação da informação.

§ 6° Os componentes do caput deste artigo deverão ser regulados por protocolos de conduta em todos os níveis
de atenção que permitam o aprimoramento da atenção, da regulação, do controle e da avaliação.

§ 7® A capacitação e a educação continuada das equipes de saúde de todos os âmbitos da atenção envolvendo
os profissionais de nível superior e os de nível técnico, deverá ser realizada de acordo com as diretrizes do SUS e
alicerçada nos pólos de educação permanente em saúde.

§ 8® Deverá ser garantido o acesso aos medicamentos da assistência farmacêutica disponibilizados pelo SUS.

Art. 4® Criar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias. a contar da publicação deste ato. uma Câmara Técnica
subordinada à Secretaria de Atenção à Saúde, com o objetivo de acompanhar a implantação e a implementação da
política instituída por esta Portaria.

Art. 5® Determinar à Secretaria de Atenção à Saúde, isoladamente ou em conjunto com outras Secretarias do
Ministério da Saúde, que adote todas as providências necessárias à plena estruturação da Política Nacional de Atenção
à Saúde Auditiva, ora instituída.

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO COSTA

Saéde Legis - Sistema de Legislaé^o da Saéde

oooq::S
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ADVERTÊNCIA

Este texto n^o substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saéde
Secretaria de Atenção à Saúde

PORTARIA N° 587, DE 07 DE OUTUBRO DE 2004

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições:

Considerando a Portaria GM/MS n® 2.073, de 28 de setembro de 2004, que institui a Política Nacional de Atenção
à Saúde Auditiva;

Considerando a necessidade de regulamentar a atenção à saúde auditiva;

Considerando a necessidade de definir as Ações de Saúde Auditiva na Atenção Básica, os Serviços de Atenção à
Saúde Auditiva na Média Complexidade e os Serviços de Atenção à Saúde Auditiva na Alta Complexidade, bem como a
de determinar os seus papéis na atenção à saúde e as qualidades técnicas necessárias ao bom desempenho de suas

^.^^unções;

Considerando a necessidade de auxiliar os gestores no controle e avaliação da atenção às pessoas portadoras de
deficiência auditiva;

Considerando a necessidade de estabelecer uma nova conformação para a tabela de procedimento para a
assistência às pessoas portadoras de deficiência auditiva na média e na alta complexidade.

Considerando a necessidade de estabelecer regulamento técnico, normas e critérios para os Serviços com a
finalidade de credenciamento/habilitação, e

Considerando a necessidade do estabelecimento de um sistema de fluxo de referência e contra-referência no
âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1® Determinar que as Secretarias de Estado da Saúde dos estados adotem as providências necessárias à
organização e implantação das Redes Estaduais de Atenção à Saúde Auditiva.

Art 2° Definir que as Redes Estaduais de Atenção à Saúde Auditiva serão compostas pelas Ações de Saúde
Auditiva na Atenção Básica, Serviços de Atenção à Saúde Auditiva na Média Complexidade e Serviços de Atenção à
Saúde Auditiva na Alta Complexidade.

^  §10 As Ações de Saúde Auditiva na Atenção Básica e as ações dos Serviços de Atenção à Saúde Auditiva na
Média e na Alta Complexidade estão descritas no Anexo I desta Portaria;

§2® Entende-se por Serviço de Atenção à Saúde Auditiva na Média Complexidade aquele que ofereça atenção
diagnostica e terapêutica especializada, condições técnicas, instalações físicas, equipamentos e recursos humanos
adequados ao atendimento às pessoas com risco ou suspeita para perda auditiva e pessoas portadoras de deficiência
auditiva, de forma articulada e integrada com o sistema local e regional e que ofereça triagem e monitoramento da
audição de neonatos, pré-escolares e escolares, diagnóstico, tratamento e reabilitação de perda auditiva em crianças a
partir de três anos de idade, de jovens, de adultos, incluindo os trabalhadores e de idosos, respeitando as
especificidades da avaliação e reabilitação exigidas para cada um desses segmentos;

§3® Entende-se por Serviço de Atenção à Saúde Auditiva na Alta Complexidade aquele que ofereça atenção
diagnóstica e terapêutica especializada, condições técnicas, instalações físicas, equipamentos e recursos hurnanos
adequados ao atendimento às pessoas com risco ou suspeita para perda auditiva e pessoas portadoras de deficiência
auditiva de forma articuiada e integrada com o sistema local e regional, constituindo-se como referência para o
diagnóstico, tratamento e reabilitação de perda auditiva em crianças até três anos de idade e em pacientes com
afecções associadas sejam neurológicas, psicológicas, síndromes genéticas, cegueira, visão subnormal, perdas
unilaterais e daqueles que apresentarem dificuldades na realização da avaliação audiológica em serviço de menor
complexidade.

Art 3® Estabelecer que na definição dos quantitativos e na distribuição geográfica dos estabelecimentos de saúde
que integrarão as Redes de Atenção à Saúde Auditiva, as Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal devem
observar os respectivos Planos Diretores de Regionalização, Planos Estadual e Municipais de Saúde e utilizar os
seguintes critérios: - 000030

I - população a ser atendida;
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23/05/2022 10:39 Ministério da Saéde 000031
II - necessidade de cobertura assistencial;

III - nível de complexidade dos serviços;

IV - distribuição geográfica dos serviços;

V - capacidade técnica e operacional dos serviços;

VI - série histórica de atendimentos realizados, levando em conta a demanda; e

VII - mecanismos de acesso com os fluxos de referência e contra-referência.

§ 1° Para a organização dos Serviços de Atenção à Saúde Auditiva na Média Complexidade e na Alta
Complexidade devem ser observados os quantitativos de Serviços, definidos por Unidade da Federação no Anexo V
desta Portaria.

§ 2° Os quantitativos de que trata o § 1" deste Artigo serão revistos no prazo de 01 (um) ano, a contar da
publicação desta Portaria.

Art. 4® Estabelecer que os Serviços de Atenção à Saúde Auditiva na Média e na Alta Complexidade devem ser
estabelecimentos de saúde públicos designados pela respectiva Comissão Intergestores Bipartite/CIB.

Parágrafo único. No caso da não disponibilidade de unidades públicas, a referida Comissão poderá designar
instituições da rede complementar, preferencialmente, instituições universitárias filantrópicas e instituições filantrópicas.

Art. 5® Determinar que as Secretarias de Estado da Saúde, em conjunto com os Municípios, ao constituírem as
''^uas Redes Estaduais de Atenção à Saúde Auditiva, estabeleçam os fluxos e mecanismos de referência e contra-

referência, inclusive com os Centros de Referência de Saúde do Trabalhador da Rede Nacional de Atenção Integral a
Saúde do' Trabalhador - RENAST e os Centros de Referência de Alta Complexidade das Vias Aérea e Digestiva
Superior, da Face e do Pescoço.

Parágrafo único: Os Centros de Referência de Alta Complexidade das Vias Aérea e Digestiva Superior, da Face e
do Pescoço serão regulamentados em portaria específica, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de
publicação deste ato, de forma integrada e complementar às Redes Estaduais de Atenção à Saúde Auditiva.

Art. 6' Determinar a obrigatoriedade de preenchimento pelos Serviços de Atenção à Saúde Auditiva na Média e na
Alta Complexidade do Registro Brasileiro de Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), quando a protetização
for indicada ao paciente portador de deficiência auditiva.

Parágrafo Único - Este registro será regulamentado em portaria da Secretaria de Atenção à Saúde, no prazo de
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicação deste ato.

Art V Determinar a obrigatoriedade de preenchimento pelos Serviços de Atenção à Saúde Auditiva na
Alta Complexidade do Formulário de Seleção e Adaptação de Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI),
disponível no site ww/w.saude.gov.br/sas, que deverá ser anexado ao prontuário do paciente.

Art. 8° Determinar que os Serviços de Atenção à Saúde Auditiva na Média e na Alta Complexidade realizem a
protetização do paciente portador de deficiência auditiva de acordo com as Diretrizes para o Fornecimento de Aparelho
de Amplificação Sonora Individual (AASI), de que trata o Anexo IV desta Portaria.

Art. 9° Estabelecer que, para fins de credenciamento, todos os Serviços de Atenção à Saúde Auditiva na Média e
na Alta Complexidade devem ser vistoriados pelos gestores estaduais ou municipais em Gestão Plena do Sistema, com
preenchimento de formulário, conforme Anexo III desta Portaria.

Art. 10. Determinar que os atuais estabelecimentos de saúde, cadastrados no código 27/114 (Serviço de
Diagnose/Terapia em Otorrinolaringologia) que prestam assistência às pessoas portadoras de deficiência auditiva
deverão se adaptar às normas constantes deste ato e solicitar novo credenciamento/habilitação ao gestor estadual ou
municipal em Gestão Plena do Sistema, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta Portaria

Parágrafo Único - Os estabelecimentos de saúde que, findo o prazo definido neste Artigo, não tenham se
adaptado às normas e não tenham sido credenciados/habilitados, serão excluídos do Sistema Único de Saúde.

Art 11. Definir, na forma do Anexo II desta Portaria, as Normas Gerais para Credenciamento/Habilitação dos
Serviços de Atenção à Saúde Auditiva na Média e na Alta Complexidade.

Art 12. Os Serviços de Atenção à Saúde Auditiva na Média e na Alta Complexidade deverão submeter-se à
regulação, fiscalização, controle e avaliação do gestor estadual e municipal, conforme as atribuições estabelecidas nas
respectivas condições de gestão.

Art 13. Estabelecer que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria,
a  Secretaria de Atenção à Saúde definirá indicadores e instrumentos de avaliação da qual^ade das uni^des
habilitadas. OOOOóÍ
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Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 000032
JORGE SOLLA

Secretário

Sa^de Legís - Sistema de Legisla^^o da Sa^de
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ADVERTÊNCIA * 000033
Este texto n^o substitui o publicado no Diário Oficial da União

Ministério da Saéde
Secretaria de Atenção à Saúde

PORTARIA N° 89, DE 30 DE JANEIRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde no uso de suas atribuições;

Considerando a Portaria SAS/MS n° 587, de 07 de outubro de 2004, que trata da organização e definição das
Redes Estaduais de Atenção à Saúde Auditiva e estabelece as normas específicas de credenciamento dos serviços;

Considerando a Portaria SAS/MS n® 589, de 08 de outubro de 2004, que trata dos mecanismos para
operacionaíizaçâo dos procedimentos de atenção à saúde auditiva no Sistema de informações Ambulatoriais do Sistema
Único de Saúde - SI/VSUS;

Considerando a Portaria GM/MS n® 2.073, de 28 de setembro de 2004, que institui a Política Nacional de Atenção
Saúde Auditiva, a ser implantada em todas as unidades federadas;

Considerando a Deliberação da CIB-RJ n® 1405, de 18 de agosto de 2011 que aprova, no art. V, a redistribuição
dos serviços de alta e média complexidade da Rede de Saúde Auditiva do Estado do Rio ^ ®
mudança do perfil do prestador de saúde auditiva do município de Natividade (CENOM, CNES N 6447678) de media
para alta complexidade; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de Atenção Especializada
Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade/DAE/SAS/MS, resolve.

Art. 1® Desabilitar o Centro Educacional Nosso Mundo CENOM-Natividade/RJ, CNPJ 42.375.097/0002-48, CNES
6447678, localizado no município de Natividade/RJ, da realização de procedimentos como Serviço de Atenção à Saúde
Auditiva na Média Complexidade e, habilitá-lo como Serviço de Atenção à Saúde Auditiva na Alta Complexidade.

Art. 2® Estabelecer que o custeio da habilitação de que trata esta Portaria deverá onerar o teto financeiro de
Estado e/ou município, de acordo com o vínculo da unidade e modalidade da gestão, considerando o remanejamento do
recurso relativo à unidade ora desabilitada para o serviço habilitado.

Art. 3® Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

Saéde Legis - Sistema de Legisiaééo da Sa^de

o
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BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ' (1H 0 ̂  R
Rua Vasco da Gama, N® 360, Vila Regina, CEP. 47.806-111 Barreiras-Bahiá'' ^ ̂ ^

Telefone; (77)3613-8300 - E-mail: saüde@barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA 000039
BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ÁUDIO BARREIRAS
SERVIÇOS AUDIOLÓGIGOS LIDA, Inscrita no GNPJ n®. 08.584.007/0001-00
vem prestando serviços técnicos especializados para o FUNDO MUNIGIPAL
DE SAÚDE DE BARREIRAS. GNPJ N® 08.595.187/0001-25, desde Abril/2009.

^  realizando serviços de REABILITAÇÃO EM SAÚDE AÚDITIVA DE MÉDIA
GOMPLEXIDADE. conforme Gontratos N° 043/2009. N° 001/2010. N°
023/2013, N® 006/2014, N® 004/2017, N® 006/2017.

Atestamos que a empresa vem cumprindo fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

Barreiras, 18 de maio de 2022

Melchisedec iHvésWs Neves

Secretário Municipal de Saúde

Melchisedec Alves de Nem
Secretário Muniotpei de Saúde

Portaria n* 160/2021
S.M.S 6arreíras-BA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE t ^ r
(77) 3613-8300/ saude@barrelras.ba.go\/.br / www.barrelras.ba.gov.br • 000^*^^
Rua Vasco da Gama, 360, Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111
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( :<mselho Regional de Medicina
do Estado da Bahia

CARTEIRA PROFISSIONAL DE MÉDICO

SECUNDARIA

{)(a) portador(a) da presente
t»hifvc Inscrição Secundária neste

Conselho Regional de Medicina
do Estado do Espírito Santo

i REGISTRO DE ESPECIALISTA

1 0(a) portaclor(a) desta Carteira
Profissional possui sua Qualificação de
Especialista 6"^

j OTORRINOLARINGOLQGIA com área
de atuação em CIRURGIA CRÂNIO-
MAXILO-FACIAL registrada neste CRM
no Livro 0021, às Folhas 83, sob o n°

Vitória/ESAlb/2007.
Salvador, 27/11/2006

Dr. FERNANDÕ^RObRIGUES COSTA
Presidente

Presidente
Moom
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CERTIDÃO DE DIRETOR TÉCNICO

Certifico, para os devidos fins, que o estabelecimento ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS

^ AUDIOLOGICOS LTDA ME, Nome Fantasia ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS
AUDIOLOGICOS, CNPJ 08.584.007/0001-00, Registro N° 4512-BA, sito RUA

PROFESSORA GUIOMAR PORTO, 549, na cidade de Barreiras, funciona sob a direção

técnica do(a) Dr (a)EMERSON MONTEIRO RODRIGUES, CREMEB n° 18593, desde

06/06/2008 até a presente data.

Salvador, terça-feira, 17 de maio de 2022.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Conselho

Regional de Medicina do Estado da Bahia

(http://websemc.cremeb.org.br/home/VerificaAutenticidade), através do código:

0a8502dc-7a68-4fa8-ab0e"af259ddcf8be

Rua Gygiíialúiarí?, í /S. Morro da ÇaG- • Baíra, Cí:'P;M.G140-46ü, S§ivadcr • Bà
Id: :7V3333-2S00 ̂3»: 7í 3241SM OfÇf.Dr I ViaAov^derrícb.Cííg br
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ÇREFONO-.{msAífjo Regional de fonoaudiologia - 4' Região

*' 000049

CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 4° REGlJ

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Validade;

Razão Social

ÁUDIO barreiras SERVIÇOS AUDIQL(')Grros lTDA ME

Representante Lega!
EMERSON MONTEIRO RODRIGUES

Nome Fantasia

ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDILÒGiros:

Endereço
RUA GUIOMAR PORTO 549

Bairro CEP

47805-110

Cidade

barreiras
CENTRO

Horário de Funcionamento do Serviço de Fonoaudioloeia
Z^SMShàs 18h)6"I8hás 15híl«h)6"(8h áslShl

Registro no Conselho
0948/J

CNPJ

08.^84.007/0001-00

Responsável Técnico / CRFa n° 9513
RAFAELA DOURADO GOMES MEDEIROS

Horário de Permanência
2^à5«(8hàs I5h)

Certíficamos que a Pessoa Jurídica acima citada encontra-se regularmente inscrita junto ao Conselho
Regional de Fonoaudiologia - 4» Região, nos Termos da Resolução CFFa n« de 533 14/11/2018.

Recife, 28 de Março de 2022.

C-

Presidente
Diretora Secretária

ESTE CERTIFICADO DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL

SSi*"

rjí- ''"Pl-Tador Dom Pedro II, N" 307, Salas 1002/1003edt. Annando Monteiro Filho - Sanio Antônio - Recife - PE -
CüP: 50010-240

Fone; (Xl)3416 2K0I / 3416 2808
E-inail; crefono4@crelbno4.oi^.br Site: www.crerono4.tirB.br

Subsede Bahia / Sergipe:
f I SA-., '^^ealhâes Neto, 1450, Salas 908 e 909I-.d. MiUeniuni Empresarial. Pituba. Salvador/BA. CEP: 41810-012

Fone: (71)3036-5458
h-mail; subsede(3ícrefono4.orR.br
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SECRETARU MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SAISITÁRIA

Alvará N®

0694/22

Validade
19/04^023

ALVARÁ SANITÁRIO
O gerente da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL. de acordo com a Legisraçao Sanitária Vigente
conforme o processo n» 1670202 concede Alvará Sanitário a: açao oamiana vigente

Nome/R. Social; AUOIO BARREIRAS SERVIÇOS^DIOLÓGICOS LTDA

Nome Fantasia: ÁUDIO BARREIRAS
ÇPF/CNPJ: 08.584.007/0001-00

Atividade: CLÍNICA Má

Endereço; RUAP

Bairro: CENT
: BARREIRAS

Resp. Legal:
F: 031.574.977-66

Resp.Tecníco: RAF
EME

: CRFABA-9513/

CRM BA 16593
- 9513, RESTRITO

- RESP. TEC^CW^!fERSÓÍí,3í£; RÒbtóÍGüE^^gRM BA 18593, COM RESGISTRO
DE ESPECIALIDADE EM OTORRINOLARINGOLOGIA NO (CFM) CONSELHO
FEDERAL DE MEDICINA.

Município: -BA qui

Coord

brílde2022

Júnior
Coord&Tsdür/'^S3

ATENÇÃO

01^°^ soucrrADO a partir de 30

VI^^LAO Pto^^ deverá OBRIGATORIAMENTE SER FIXADO EM LUGAR BEM

-•000060
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nvivKura municipal ae Barreiras
Av Barão do Rio Branco, 149 Centro Empresarial

Vila Rica-BARREIRAS-BA CEP: 47813-010
CNPJ: 13.654.405/0001-95

Impresso em 11/02/2022 às 15:23:12

oooosi

ALVARÁ 127/2022
Inscrição Municipal

6406
CJI.PJJCJ»J:.MJ:.

08.584.007/0001-00
ktKft,Sel.P.T.U.

01.00.000.1329.001
Date (nlde daa Atividades:

13/12/2006
Tipo Alvará:

PROVISÓRIO
Data de VáDdade

21/12/2022
SKuaçáo

ATIVA
Preeesso

ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDÍOLÓGICOS LTDAME

ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLOGICOS

RUA PROFESSORA GUIOMAR PORTO
Nãmoro:

549

Comptemento;

CENTRO

Tetefono: 5^. —
BARREIRAS

Estado:

BA

J2:7) 9109-8407
audíobaiTeíras@hotmaíl.com

>  ..ogoria:

I COMÉRCIO/SERVIÇO
Área «mm*:

Horário da Funcio na manto:

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

Atividade Principal
86.40-2-08 Serviços de diagnástico por registro gráfico - ECG. EEG e oulms evama»

Atividádes SecundáriáiB
47.73-3-00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopódicos
86.50-0-03 Atividades de psicologia e psicanálise

ALVAKA SANITARIU N" U610/21 VALIDADE 05rt)»2022. CLCb N" 6.1120021 VALIDADE 21/12^021

BARREIRAS-BA, 10 de janeiro de 2022

VWfhjuo a autenticidado deste ateará no site: Wtps://bafr«rrea3aatri.comi«teeonoftiíeo

<>0{jh j
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EMBIS mis BmEIRAS ÍERWCOS AIIDIOLSQICOS ITDA
iiiilliH
auDioLOQia • aTonRiHOLARiHaoutQia

Não exigência da Autorização de funcionamento da Empresa (AFE)

A Áudio Barreiras Ser/iços Audiológicos Ltda., inscrita no CNPJ

N°08.584.007/0001-00, situada na Rua professora Guiomar Porto, 549, Centro,

em Barreiras Ba, informa que não possui a Autorização de Funcionamento da

Empresa (AFE), pois conforme nossa Atividade Econômica Principal, não se faz

exigível a AFE, sendo que quem regulamenta o funcionamento da empresa é o

Órgão de Vigilância Sanitária Local.

Assim, as documentações (Alvará Sanitário e Alvará de funcionamento)

constam em anexos aos documentos e estão devidamente válidas.

Anexo a esse informativo segue a RESOLUÇÃO DA DIRETORIA

COLEGIADA-RDC N° 16, DE r DE ABRIL DE 2014, que Dispõe sobre os

Critérios para Peticionamento de Autorização de Funcionamento (AFE) e

Autorização Especial (AE) de Empresas. Onde pode ser consultado na Seção

III, Abrangência, no Art. 3° quais são as empresas que são exigidas a AFE.

Barreiras, BA 18 de maio de 2022

IÕ8.684^0g^i^°°g,Vl<:0S

Áudio Barreiras Serviços Audiológicos Ltda
CNPJ N°08.584.007/0001-00

■ooocs:

Âyooo gMRggitAS simoços âudíolosocos ltdã
CNPJ: 08.584.007/0001-00

Av. Giiomar Podo, K° 549 - Centiro - iamSiras-BÂ - CiP; 47800-000 - FONE: 77 3611-8681
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ADVERTÊNCIA

Este texto não substituí o publicado no Diário Oficial da ijnião

Ministério da Saúde
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC N" 16, DE 1° DE ABRIL DE
2014

Dispõe sobre os Critérios para Peticionamentp
de Autorização de Funçionarnento (AFE) e
Autorização Especial (AE) de Empreisas

A Diretoria Çolegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos jlj e IV, do art. 15 da Lei n.° 9.782, de 25 de janeiro
de 1999, o inciso II, e §§ T e 3® do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n® :i54 da ÁNVjSA. de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006. e suas atualizações, tendo em vista o disposto nos incisos III. do art.
2®. III e IV, do art. 7® da Lei n.® 9.782. de 1999, no art. 35 do Decreto n.® 3.029. de 16 de
abril de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria n® 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada em 26
de março de 2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria Çolegiada, e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Seção I

Objetivo

Art. 1° Esta Resolução tem o objetivo de estabelecer os critérios relativos ã
concessão, renovação, alteração, retificação de publicação, cancelamento, bem como para
a interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos
peticionamentos de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de
empresas e estabelecimentos que realizam as atividades elencadas na Seção ||l do
Capítulo I com medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano,
substâncias sujeitas a controle especial, prpdutos para saúde, cosméticos, produtos de
higiene pessoal, perfumes, saneantes e cultivo de plantas que possam originar substâncias
sujeitas a controle especial.

Seção II

Definições

Art. 2® Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I - autoridade sanitária: Agência Nacional de Vigilância Sanitária e entes/órgãos de
vigilância sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V • aaoG O
>- .
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000964

sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

XVI - peticionamento eletrônico: requerimento realizado em ambiente Internet, por
meio do formulário de petição identificado por um número de transação, cujos dados éão
diretamente enviados ao sistema de informações da Anvisa, sem necessidade de envio da
documentação física à Agência;

XVII ~ peticionamento manual: requerimento realizado em ambiente Internet por meio
do formulário de petição, identificado por um número de transação, cujos documentos serão
fisicamente protocolados na Anvisa;

XVIII - produto para saúde de uso leigo: produto médico ou produto diagnóstico para
uso in vibro de uso pessoal que não dependa de assistência profissional para sua utilização,
conforme especificação definida no registro ou cadastro do produto junto à Anvisa;

XIX - responsável legal: pessoa física designada em estatuto, contrato social ou ata
de constituição incumbida de representar a empresa, ativa e passivamente, nos atos
judiciais e extrajudiciais;

XX - responsável técnico: profissional legalmente habilitado pelo respectivo conselho
profissional para a atividade que a empresa realiza na área de produtos abrangidos por esta
Resolução;

XXI - requisitos técnicos: cmérios técnicos e operacionais estabelecidos nesta
Resolução exigidos das empresas ou estabelecimentos para fins de Autorização de
Funcionamento (AFE) ou Autorização Especial (AE), sem prejuízo dos requisitos previstos
em normas específicas, complementares e suplementares da Anvisa. dos Estados,
Municípios e Distrito Federal; e

XXII - substâncias e plantas sujeitas a controle especial: aquelas relacionadas nas
listas do Anexo í da Portaria SVS/MS n° 344, de 12 de maio de 1998.

Seção III

Abrangência

Art. 3° A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de
armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação,
fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e
transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano,
cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de
gases medicinais.

Parágrafo único. A AFE é exigida de cada estabelecimento que realiza as atividades
descritas no caput com produtos para saúde.

Art. 4° A AE é exigida para as atividades descritas no art. 3° ou qualquer outra, para
qualquer fim, com substâncias sujeitas a controle especial ou com os medicamentos que as
contenham, segundo o disposto na Portaria SVS/MS n° 344, de 1998 e na Portaria SVS/MS
n" 6, de 29 de janeiro de 1999.

§ 1® A AE é também obrigatória para as atividades de plantio, cultivo e colheita de
plantas das quais possam ser extraídas substâncias sujeitas a controle especial e somente
é concedida à pessoa jurídica de direítò público òu privado que tenha por objetivo o estudo,
a pesquisa, a extração ou a utilização de princípios ativos obtidos daquelas plantas.
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§ 2° Para a concessão e renovação da autorização tratada no § 1®, o plano da
atividade a ser desenvojvida, a indicação das plantas, a localização, a extensão db cultivo,
a estimativa da produção e o local da extração devem ser avaliados durante a inspeção
pela autoridade sanitária local competente e constar do respectivo relatório de Inspeção.

§ 3® As substâncias prescritas e as plantas que as originam, bem como as plantas
prescritas, conforme o Anexo I da Portaria SVS/MS n® 344, de 1998, somente poderão ser
empregadas nas atividades de estudo e pesquisa quando devidamente autorizadas pela
Anvisa por meio de Autorização Especial Simplificada para estabelecimentos de ensino e
pesquisa, conforme legislação específica.

Art. 5" Não é exigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou empresas:

I - que exercem o comércio varejista de produtos para saúde de uso leigo:

II - filiais que exercem exclusivamente atividades administrativas, sem
armazenamento, desde que a matriz possua AFE;

III - que realizam o comércio varejista de cosméticos, produtos de higiene pessoal,
perfumes e saneantes;

IV - que exercem exclusivamente atividades de fabricação, distribuição,
armazenamento, embalagem, exportação, fracionamento, transporte ou importação, de
matérias-primas, cornponentes e insumos não sujeitos a controle especial, que são
destinados à fabricação de produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal,
perfumes e saneantes; e

V - que realizam exclusivamente a instalação, manutenção e assistência técnica de
equipamentos para saúde.

Art. 6® As farmácias e drogarias deverão seguir o disposto na Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n® 17, de 28 de março de 2013.

Art. 7® Os estabelecimentos detentores de AFE para a atividade de distribuição ou
fabricação de produtos para saúde poderão comercializar produtos para saúde no varejo,
sem a necessidade de AFE específica para a referida atividade, desde que sejam
cumpridas as exigências da legislação local acerca do licenciamento de estabelecimentos.

Art. 8® As fabricantes e envasadoras de gases medicinais deverão seguir o disposto
nesta Resolução e na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n® 32, de 5 de julho de 2011.

CAPÍTULO II

DO PETICIONAMENTO E ANÁLISE

Art. 9® O requerimento de concessão, renovação, cancelamento, alteração,
retificação de publicação, cumprimento de exigência e aditamento, bem como a
interposição de recurso administrativo contra o indeferimento de pedidos relativos aos
peticionamentos de AFE e AE de empresas e estabelecimentos que realizem as atividades
abrangidas por esta Resolução dar-se-á por meio de peticionamento eletrônico ou
peticionamento manual.

Art. 10. Os critérios para o peticionamento, o recolhimento de taxa e as atividades
inerentes a cada tipo de AFE e AE estão estabelecidos na Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n® 222, de 28 de dezembro de 2006.
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ESTADO DA BAHIA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
17° GRUPAMENTO DE BOMBEIRO MILITAR

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS
CLCB W 6112/2021

CERTIFICA-SE QUE A PRESENTE EOIFICAÇÃO OU AREA DE RISCO CLASSicirAnABAIXO PONTENCIAt DE RISCO À VIDA B AO PAT^lSo
ENCONTRA-SE REGULARIZADA PERANTE O ÇÓIWO DE BOMBEIROS MILITAR, DA BAHIa!
Razão Social: AUD10 BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLOGICOS LTDA - ME . - '
Nome Fantasia: ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇQS. , CNPJ: O8.5840Ò7A}ife)
Endereço: Rua Professora Guiomar Porto N®- 549
Complemento: RUA ^ ^ ^ Baim>: CENTRO
Município: BARREIRAS

Ocupação: D - Serviço Profissional , /
Divisão: D-4 - Laboratórios de análises dínicas sem Internação, laboratâriós químicos, fotográficos e
Propnetano.-EMERSON MONTEIRO RODRIGUES ' * ^
Responsável pelo Uso: EMERSON MONTSRê RODRIGUES
Responsável Técnico: CAMILO MATIAS DÊ FREITAS PINTO
CREA/CAU; 0513517669BA ART/RRt*
Área Total: 223,35 *
N° de Pavimentos:02

Validade: 21 /12 / 2022

Observações:

«spSve/s, X Ü^â'Ssran, ao Coq» Oo
obri^ o """"" <^Bde da presente Ucenga e

<^re

pelos Aas^«^S«i<fe:/a/açõeap,eaíaqaa

r^-^énclel.LLel.de^X^^STè^^'^^
NOTAS:

2I °Ftrada piindpal da edlfiçasâo, em local vislvél,aópúbli|CO.

criminais. " 'Çao ao CLCB, indepen|||^3r^ resf^sabílldades cMs e

Barreirás; 22,de âezembro de 2021

Vistado por ST BMENEIAS ARAÚJO SANTIAGO .
Homologado por Maj BM CLEBER PACHECO BAHIA

Código de Autenticidade; EFE774AF-4103-4ECD-9E26-21731FF84FDA
Documento emitido eletronicamente. A sua autenticidade pode ser confirmada através do código de autenticidade

ac/ma no Sfte:.www^çbm.ba.g0\/.br.
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃWA

REFERENCIA: Processo Administrativo N° 1836/2022.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em SISTEMA
DE FREQÜÊNCIA MODULADA PESSOAL, de forma a complementar a Assistência dos
Serviços prestados pela rede Municipal de Saúde, de acordo com os critérios, termos e condições
estabelecidos no Termo de Referência.

Mediante contratação do serviço acima especificado, sob demanda desta Secretaria

Municipal de Saúde, solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para

custeio da despesa, cujo valor previsto estimado anual é R$ 58.500,00 (cinqüenta e oito mil e

quinhentos reais), conforme documentos constantes dos autos que integram o presente Processo.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos.

Barreiras-BA, 15 de junho de 2022.

MELCmSEDEC Í
Secretário Municipa de Saúde

Portaria N° 160/2021

S NEVES

0C0QC7
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Vasco da Gama, N® 360, Vila Regina, CEP. 47.806-111 Barreiras-Bahia
Telefone: (77)3613-8300-E-mail: saude@barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA

BARREIRAS
CAPITAL DO OESTE

De: Elissandra Santana de Paula Nascimento

Setor: Contabilidade/Saúde

Para: Melchisedec Alves das Neves

Secretário Municipal de Saúde

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Processo Administrativo n® 1836/2022

informo a disponibilidade orçamentária para realização de contratação de pessoa jurídica na
prestação de serviços especializados em SISTEMA DE FREQÜÊNCIA MODULADA
PESSOAL, de forma complementar à Assistência dos Serviços prestados pela rede municipal de
saúde, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidos no Termo de Referência,
conforme Processo Administrativo n° 1836/2022 e Processo de Inexigibilidade de Licitação.

Unidade:

Projeto/Atividade

Elemento da Despesa

Fontes de Recurso

Valor

03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - FMSB

10.302.024.2068 - Manutenção das Ações de Assistência

Ambulatória! e Hospitalar.

3.3.9.0.32.00 - Material, Bens ou Serv. de Distribuição

Gratuita.

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

0214 - Transferência Fundo a Fundo Rec. SUS - Governo

Federal.

6102 - Rec. de impostos e Transf. de Impostos Saúde 15%.

R$ 58.500,00 (Cinqüenta e oito mil e quinhentos reais).

Barreiras. 15 de junho

Elissandra Sal

Matricula

Contabilidade/Saúde

ascimento

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(77) 3613-8300 / saude@barreiras.ba.gov.br / www.barreiras.ba.gov.br

Rua Vasco da Gama, 360, Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111

Ò
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PREFEITURA

BARRBRAS
CAPITAL DO OESTE

De: Evandro Agrípíno de Souza

Setor: Financeiro/Saúde

Para: Melchisedec Alves das Neves

Secretário Municipal de Saúde

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Processo Administrativo n° 1836/2022

Informo a disponibilidade financeira para realização de contratação de pessoa jurídica na

prestação de serviços especializados em SISTEMA DE FREQÜÊNCIA MODULADA
PESSOAL, de forma complementar à Assistência dos Serviços prestados pela rede municipal de

saúde, de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidos no Termo de Referência,

conforme Processo Administrativo n° 1836/2022 e Processo de Inexigibilidade de Licitação.

Unidade:

Projeto/Atividade

Elemento da Despesa

Fontes de Recurso

Valor

03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - FMSB

10.302.024.2068 - Manutenção das Ações de Assistência

Ambulatorial e Hospitalar.

3.3.9.0.32.00 - Material, Bens ou Serv. de Distribuição

Gratuita.

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

0214 - Transferência Fundo a Fundo Rec. SUS - Governo

Federal.

6102 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos Saúde 15%.

R$ R$ 58.500,00 (Cinqüenta e oito mil e quinhentos reais).

de Souza

iro/Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(77) 3613-8300 / saude@barreiras.ba.gov.br / wNww.barreiras.ba.gov.br

Rua Vasco da Gama, 360, Bairro Vila Regina, Barreiras-BA, CEP. 47.806-111
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PREFEITURA

BARRBRAS
CAPITAL DO OESTE

Barreiras-Ba, 20 de junho de 2022.

DESPACHO: P. A N°. 1836/2022.

De: MELCHISEDEC ALVES DAS NEVES

Secretário Municipal de Saúde

Para: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

^  Senhor Presidente,

Encaminhamos o presente Processo Administrativo N® 1836/2022, para verificação da
conformidade processual e analisadas as exigências especificas impostas pela Lei N° 8.666/93,
cumpre agora ex2iminar a instrução processual sob o aspecto das demais formalidades aplicáveis
às contratações administrativas. Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam neste
processo, é necessário que a autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a
devida instrução destes autos, atentando para as exigências da supracitada lei, que,
considerando as informações e documentos encartados aos autos, tendo em vista que o
respectivo processo se fundamenta no Artigo 25, Inciso II da Lei Federal N° 8.666/93

Atenciosamente,

MELCHISEDEC ALVES DAS NEVES

Secretário Municipal de Saúde
Portaria N° 160/2021

00007C

SECRETAMA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Vasco da Gama, N° 360, Vila Regina, CEP. 47.806-111 Barreiras-Bahia

Telefone: (77)3613-8300 - E-mail: saude@barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

SOLICITA O RECONHECIMENTO DA SITUAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 070/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01836/2022.

Senhor Prefeito,

Sabedores que a Administração Munieipal tem como um dos liindamentos a busca pela boa prática
de governança pública, Contratação por inexigibilidade de licitação, da pessoa jurídica Empresa
Áudio Barreiras Serviços Audiologicos Ltda. —ME , inscrita no CNPJ /MP n° 08.584.007/0001-00,
sediada a Rua. Professora Giomar Porto, 549 — Centro BaiTciras-Ba CE.,P: 47.800.124, Processo
Administrativo n° 1836/2022- Inexigibilidade de Licitação n° 070/2022.

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal referente à realização de
procedimento. Destinado à contratação da Empresa Áudio Barreiras Serviços Audiologicos Ltda. —
ME , inscrita no CNPJ /MF n° 08.584.007/0001-00, sediada a Rua. Professora Giomar Porto, 549 -
Centro Barreiras-Ba CEP: 47.800.124, objetivando a contratação de pessoa jurídica para prestação
de serviços especializados em Sistema de Freqüência Modulada Pessoal, de forma a complementar
a Assistência dos Serviços Prestados pela rede Municipal de Saúde, e com valor de R$ 58.500,00 (
cinqüenta e oito mil e quinhentos reais) conforme o termo de referência , solicitamos que seja emitido
parecer jurídico com o propósito de analisar a possibilidade legal desta contratação.

Barreiras- BA, 06 de julho de 2022.

li ] .snn \avier-Ne.vc%
Presidente da Comissão Permanente de iMcitãção

Irisneta de Souza Pereira Jose Carlos Ar lancio Oliveira
Membros da Comissão Permanente de Licitasão

0GÜ07

Rua lidgard dc Deus Pitta n" 914 , Lotcamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.806.146.
Ponc: (77)3614-7100 CNPJ n" 13.654.405/000Í-95

Site: www.barreiras.ba.gov.br
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DIÁRIO OFICIA
PREFEITURA

BÂRRORAS
CAFITAL DO Ü!:STE

PORTARIA N°392, DE 12 DE ADRIL DE 2022

Dtísi^na serviclorey para compor a
comissüo permanente de liciiaçcia e dá
outras providencias.

O PWÍFEITO jMUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso dc suas

airibuiçõcs legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Barreiras - BA,

\  \
CONSIDERANDO a necessidade de realização dc licilações para atcrtder as necessidades do
Município.

C0NS1DEI^\ND0 que a Lei Federal dc Coniralos e Licilações n" 8666/93, deiermitui em
seu arligo 1° a criação dc Comissão Permanente de licilaçào, para acçmpanhar e julgar o
processo liciiatório desde seu início.

RESOLVE:

Art. r Ficam designados os soguinlcs servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação:

Presidente'. Edilson Xavier Neves - RG n° 5787775

Membro Tiiular: Irisncta dc Souza Pereira - RG n" 07566927-76

Membro Titular: .ló.se Carlos Amancio Oliveira - RG n" 1812905-61

Membro Suplente: Heber Rodrigues Silva - RG 5151936-40

Art. 2" Fica a Procuradoria Geral do Município responsável cm prestar suporte c
consultoria jurídica ao Presidente c Membros suprament^ionados. ^

Ari. 3" ILsia Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, revogando-se
todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, cnf 12 dc abril dc 2022.

.Imlo Rarbtfsu dc Sou/a Sobrinho

Prefeito tMuitieipal

CNPJ n® 13.654.405/0001-95 ^
(77) 3614.7100 / www.barreiras.ba.90v.br

Rua Edigar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA CEP; 47.806-146
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

08.584.007/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/12/2006

NOME EMPRESARIAL

ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLOGICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLOGICOS
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.40-2-08 • Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
86.50-0-03 • Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não. especificadas anteriormente
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em resídêncii^, coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

! CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I logradouro

I R PROFESSORA GÜIOMAR PORTO
NUMERO

549
COMPLEMENTO

CEP

47.800-124

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BARRBRAS
UF

BA

i ENDEREÇO ELETRÔNICO
AUDIOBARREIRAS.AOM(gHOTMAILCOM

TELEFONE

(77) 3611-6681

! ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFrT
i *****

í SITUAÇÃO CADASTRAL
I ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/12/2006

! MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

j  j SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/05/2022 às 11:42:31 (data e hora de Brasília). - • Página: 1/1
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/ . 000Ú74

-  CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPBESA:
ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AÜDIOÍAÍGIçasí.tDA

EMERSON MONTEIRO RODRIGUES, brasileiro, casado em coiràmnâo parcial de bens,
médico, residente e domiciliado na cidade de Governador Valadares/MG, à Av. Brasil, n** 3.291 - Apto
302 - Centro -- CEP: 35020-070, nascido aos 25A)5/1973, em Mantena/MG, filho de Amy .Monteiro e
Dejanira Rodrigues Monteiro, portador da Carteira de Identidade n° 37.713, expedida pelo CRM/MG e
CPF n® 031.574.977-66 e NAYLÊ COSTA FROTA MONTEIRO, brasileira, casada em comunhão
parcial de bensy enfermeira^ residente e domiciliada na cidade de Governador Valadares/MG, à Av
Brasil, n® 3.291 - Apto 302 ~ Centro - CEP: 35020-070, nascida aos 04/06/1978, em Colatina/ES,
filha de Carlos Smith Frota e Marilda Costa Frota, portadora da Carteira de Identidade n® 1.427.515,
expedida pela SSP/ES, CNH n® 00792186650, expedida pelo DETRAN/ES e CPF n® 081.683 887-98:
Resolvem, por esta e melhor forma de direito, constituir uma sociedade empresária limitada, que se
regerá pelas seguintes cláusulas e legislação pertinente:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de ÁUDIO BARREIRAS
SERVIÇOS AUDIOLÓGICOS LTDA, com sede e foro nesta cidade de Barreiras/BA, à R. Dudu Coité, n®
80 - B Ouro Branco - CEP: 47.802-350;

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social da sociedade será de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais),
distribuídos em I0.000(Dez Mil) cotas no valor de R$ l,00(Um Real) cada uma, e entre os sócios da
seguinte forma:

NOME 1  VALOR R$ QUOTAS (%) 1
Emersoa Monteiro Rodrigues 5.000,00 5.000 50%
Nayfê Costa Frota Monteiro 5.000,00 5.000 50%

TOTAIS 1  10.000,00 10.000 WQ%

CLAÜSULA TERCEIRA: A sociedade terá como objetivo social. Prestação de Serviços .Médicos
Especializados de Audiometría, Serviços Médicos em Geral, Serviços de Psicologia e de Assistência
Social, e Comércio Atacadista de Aparelhos Auditivos.

CLÁUSULA QUARTA; A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro na Junta Comercial
do Estado da Bahia - JUCEB e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e
preços direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme o art 1.052 da Lei
10.406/2002. As quotas do capital desta sociedade não podem ser utilizadas pelos sócios para garantir
obrigação deste perante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas desta sociedade para a garantia
de obrigações particulares dos sócios, até porque nenhum estranho será recebido neste ambiente social
sem a concordância de todos os sócios. Esta vedação impede, inclusive, a inclusão de sócios pela
arrematação das quotas em hasta pública, pela adjudicação judicial ou por decorrência de execuções ou
qualquer processo judicial contra sócios ou a própria sociedade. k.
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CONTRATO DE CONSTITÜIÇÂO DA EMPRESA; -
ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLÓGICOS ÚTDA

CLAUSÜLA SÉTIMA: A sociedade será administrada pelo sócio EÁlEfiSÕN MONTEIRO
RODRIGUES, que fica no cargo de sócio administrador, a quem compete, privativa e sempre, o uso
to flrara e a repres«itaçao ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo autorizado o uso
do nome empresanal, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obriga^s seja em fevor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
imóveis da sociedade» sem autorização dõ outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores
pr^tarâo contes justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os
lucros ou perdas jurados. r r t~ ^

Nos quatro meses s^intes ao término do exercido social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

a q^lquer tempo, abrir ou fechar filial ou outradependaicia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

^slí^a^^lo -tiradamensal, a titulo de "pro labore , observadas as disposições regulamenteres pertinentes.

C^ÜSULA DÉCnu SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio não dissolverá

s"S tovSs^ aS!Í ot. dos sócios remanescentes, o valor de

"<'<"«10 em outros casos em que a sociedade se

, =S=HS5B5âi™-"~

S^oS, õSiSSlijS' f «tdttfão de qualquer membro do
data de aveibação de sua saito desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores à

--'o - ' n»
subsidiariamente pelas obrigações sociais. ^ expresso que os socios nao respondem

e

^  '..•OOG07Í

— —
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, CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA:
J-rDA

CLÁÜSinLA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Barreiras - BA. íoara o exercício o o
cunqmmento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. . .

igual teor,
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias de

Baneiras - BA, 06 de novembro de 2006.

■V

EMERSON MONTEIRO RODRIG
OSTA FROTA MONTEIRO

í©

ÍÊa JUNTA comercial 00 estado da BAHIA
i Cr CERTIFICO o REGISTRO EM: 13/12/2006
IJFIICEBsoBN»: 29202980116
I  Protocolo: 06/226437-0

ÀUDlO liASRS-WdS SSr.VrÇò;!
! A1J0Í0IA«1CT)S bTBA lafayette pondé filho

SECRETARIO-GERAL

000076
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irnpnrnir

CAI
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.584.oo7/oooi-oo
Razão Social :AUDio barreiras serviços audiologicos ltda
Endereço: Rua aurelina sarros 06 / sandra regina / barreiras / ba /

47802-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:23/06/2022 a 22/07/2022

Certificação Número: 2022062301020321964920

Informação obtida em 06/07/2022 15:20:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLOGICOS LTDA
CNPJ: 08.584.007/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

/^\ Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:05:27 do dia 09/06/2022 <hora e data de Brasílía>.

^  Válida até 06/12/2022.
Código de controle da certidão: 07F9.1673.7D64.C761
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

00C083

Emissão: 09/05/2022 11:02

Certidão Negativa de Débitos Tributários
(Emitida para os efeitos dos aife 113 e 114 da Ui 3^ de 11 de dezembro de 1981 - -

Tributário do fetado da Bahia) ™

Certidão N®: 20222125330

RAZAO SOCIAL

AUDlO BARREIRAS SERVIÇOS AÜDIOLOGICOS LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

073.091.427

.  CNPJ

08.584.007/0001-00

sua

Válida com a

Secretaria da ReoaHa Fede.^ do MinistérSfe^'' <ta

000083

Págioa 1 de 1
RelCertidaoNegativajpt
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000084
Prefeitura Municipal de Barreiras
SECRETARIA DA FAZENDA/SETOR DE TRIBUTOS
Av Bsrâo do Rio Branco, 149 Contro ErnprosBrísl
Vila Rica - BARREIRAS - BA CEP: 47813-010
CNPJ: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 002094/2022.E

Nome/Razão Social: ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLÓGICOS LTDA ME
Nome Fantasia: ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLOGICOS
Inscrição Municipal: 6406 CPF/CNPJ: 08.584.007/0001410
Endereço: RUA PROFESSORA GülOMAR PORTO, 549

CENTRO BARREIRAS - BA CEP: 47800-124

AL.nD.rf direito DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SERAPURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTOM f
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

...—.......— .r;;::::.::

Esta certidão foi emitida em 0310612022 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 01/09/2022

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controie desta certidão. 2600007206130000103563090002094202206038

Sü^^ls]

https2/barreiras.saatri.com.br. Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade ..

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. <235 - U £ i.

Impresso em 09/06/2022 às 10:58:21
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei 3268/57 e o Decreto 44.045/58, CERTIFICA que o
estabelecimento de saúde AUDlO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLOGICOS LTDA

ME, de nome fantasia ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLOGICOS, encontra-
se inscrito neste Conselho desde 17/03/2009, sob o número 4512, estando quite com suas
anuidades até o dia 31/12/2022.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada
na página do Portal Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br

Certidão emitida em: 17 de maio de 2022

Certidão válida até: 31/12/2022

Código de controle: C1FMW3

OOGGSS

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/10/2022 10:14:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 296550e8-ad77-41a1-8777-7f6881b04715



000086

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1836/2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jxmdica de direito público interno, inscrito n° CNPJ:
08.595.187/0001-25, com sede na Rua Vasco da Gama, n° 360, Vila Regina, Barreiras - BA CEP
47806-111, representado aqui pelo Sr. Prefeito Municipal JOÃO BARBOSA DE SOUZA
SOBRINHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG sob o n° 2.091.375 SSP/BA e CPF sob
o n° 176.219.505-44, residente e domiciliado nesta cidade e o Sr. Melchisedec Alves das Neves
nomeado pela portaria n° 160/2021, Secretário Municipal de Saúde e Gestor do Fxmdo Municipal de
Saúde de Barreiras, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa

,  inscrita no CNPJ /MF n° sediada a
,  CEP: , neste ato representado por

CPF n° e Carteira Profissional n°

doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato de pessoa jurídica
para prestação de serviços que visa a execução de especialidades, de forma a complementar a
Assistência dos Serviços Prestados pela rede Municipal de Saúde, Inexigibilidade de Licitação n°
__/__, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO DO CONTRATO

1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em SISTEMA DE
FREQÜÊNCIA MODULADA PESSOAL, de forma a complementar a Assistência dos Serviços
Prestados pela rede Municipal de Saúde, conforme de acordo com os critérios, termos e condições
estabelecidas no termo de referência.

1.2 A contratada deverá possuir como finalidade, a prestação de serviços da especialidade constante
no item:

CODIGO PROCEDIMENTO VALOR UNITÁRIO

0701030321 SISTEMA DE FREQÜÊNCIA MODULADA PESSOAL xxxxx

1.3-0 CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as normas legais que regulamentam os
contratos administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no que se formaliza o
processo licitatórío de Inexigibilidade, em conformidade com o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS O O O O B E
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2.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA, sob a responsabilidade
de ;

2.2 A eventual mudança de endereço do estabelecimento do (a) CONTRATADO (A) deverá ser
imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços
ora contratados em outro endereço, podendo, ainda, rever as condições do Contrato e, até mesmo
rescindi-lo, se entender conveniente. A mudança do Diretor Clínico (ou Técnico), também, será
comunicada ao CONTRATANTE. Em ambos o caso deverá ser procedido uma alteração cadastral no
CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde) junto ao CONTRATANTE, Setor de
Auditoria e Setor de Contratos do Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria Mimicipal de Saúde de
Barreiras.

2.3 Alterações cadastrais que impliquem mudanças nas Planilhas de Compra de Serviços de Saúde,
devem ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

2.4 Os serviços operacionalizados pelo CONTRATADO, deverão atender as necessidades da
^  CONTRATANTE, que encaminhará os usuários do SUS, em consonância com as Planilhas de

Compra de Serviços de Saúde Ambulatorial (incluindo apoio diagnóstico e terapêutico) do
CONTRATADO, e obedecerá ao seguinte fluxo:

a) DA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL

Todas as solicitações de exames estarão sob o controle da Central de Regulação, Controle, Avaliação
e Auditoria do CONTRATANTE;

b) O CONTRATADO se submeterá às normas definidas pela CONTRATANTE quanto ao fluxo de
atendimento, sua comprovação, a realização de exames, o local de revisão das contas ambulatoriais e
outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o (a) CONTRATADO (A) e a
satisfação dos usuários do SUS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

^  3.1 São obrigações da CONTRATADA:

§1° Os serviços serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento CONTRATADO.
Para os efeitos deste instrumento consideram-se profissionais do próprio estabelecimento
CONTRATADO:

I - O membro do seu corpo clínico;

II - O profissional que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;

III - o profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, preste serviços ao
CONTRATADO, ou por este autorizado;

§2° Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso III do parágrafo primeiro desta cláusula,
a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade
na área de saúde;

§3° Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer
outros encargos que incidam ou venham a incidir, sobre o seu quadro de pessoal;

O i
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§4° É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO manter em dia o pagamento dos
serviços terceirizados a ele vinculados;

§5° Alimentar o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA), ou outro sistema de informações que
venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), em substituição ou
complementar a estes;

§6° Apresentar ao Sistema Único de Saúde (SUS), sempre que solicitado, a comprovação do
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;

§7° No tocante à prestação de serviços, ao paciente, serão cumpridas as seguintes normas:

a) É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente, assim como solicitar
doações em dinheiro ou que ele forneça material ou medicamento para exames, sejam os
atendimentos hospitalares, ambulatoriais ou outros complementares da assistência;

b) CONTRATADO será responsável por eventual cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu
representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato;

§8° Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas;

§9° Providenciar imediata correção dos erros apontados pelo CONTRATANTE, quanto à execução
dos serviços;

§10 Obriga-se a atender todos os encaminhamentos dos usuários do SUS - BARREIRAS, em
conformidade com a Tabela Ambulatorial e Hospitalar, do Ministério da Saúde, autorizados pelo
serviço municipal de saúde, pela Central de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria;

§11 Manter arquivo, com os prontuários ambulatoriais, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos,
ressalvados outros prazos, previstos em lei;

§12 Atender o paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo
a qualidade na prestação de serviços;

§13 Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da gratuidade
dos serviços prestados nessa condição;

§14 Esclarecer ao paciente do SUS, sobre seus direitos e demais informações necessárias, pertinentes
aos serviços oferecidos;

§ 15 Respeitar a decisão do usuário, quando esse consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde,
salva em casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

§16 Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua assistência;

§17 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar ao SUS ou ao
paciente deste;

§18 São ainda, obrigação do CONTRATADO de serviços de saúde:

a) Informar ao CONTRATANTE, quaisquer alterações, seja da razão social, do controle
acionário, da mudança de Diretoria, do Estatuto, ou de endereço, através de fotocópia
autenticada da Certidão, da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, efetuando a devida atualização junto a Secretaria de Administração e Finanças e o
CNES, resguardado o previsto neste instrumento;

b) Executar os serviços contratados rigorosamente dentro das suas respectivas normas técnicas;

'  CQOOSE
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c) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste Contrato;
d) Permitir acesso dos supervisores, auditores ou de outros profissionais, eventual ou

permanentemente, designados pelo CONTRATANTE, para supervisionar e acompanhar a
execução dos serviços contratados;

§19 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementa exercido, pelo
CONTRATANTE, sobre a execução do objeto deste instrumento, o CONTRATANTE reconhece a
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da Lei Federal N° 8.080, de 19 de setembro
de 1990, do Decreto Federal N° 1.651, de 28 de setembro de 1995, do Decreto Mxmicipal N° 8.646,
de 29 de fevereiro de 1996 e a Portaria SMS/SUS - BARREIRAS, N° 19, de 03 de setembro de 2001;

§20 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelos órgãos competentes
do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO nos termos da legislação
referente a licitações e contratos administrativos;

§21 O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do
^  SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão, voluntária ou não, praticadas por

seus profissionais ou prepostos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Saúde:

4.1.1 Pagar até o último dia do mês subsequente, à prestação dos serviços, as faturas apresentadas pela
prestadora de serviços de saúde, desde que atestadas pelo Controle e Avaliação Ambulatorial e/ou
Hospitalar, da Gerência de Controle e Avaliação e após a liberação da mesma, após o procedimento
de Auditoria, realizada pelo médico Auditor:

I - Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem
realizados;

II - Monitorar o fimcionamento do estabelecimento de saúde do CONTRATADO;

III - Encaminhar os atendimentos através da Central de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria;

4.1.2 Prestar as informações necessárias, com clareza ao CONTRATADO(A), para a execução

dos serviços;

4.1.3 Periodicamente vistoriar as instalações da entidade prestadora de serviços, para verificar se
persistem as mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato;

4.1.4 Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar e fiscalizar os procedimentos
e acompanhar a execução dos serviços de saúde, nos termos da Portaria Municipal N° 149/05 de 03
de janeiro de 2005;

4.1.5 Fazer o encaminhamento dos usuários do SUS ao estabelecimento do CONTRATADO, através
da rede do Serviço Municipal de Saúde;

4.1.6 Comunicar imediatamente o CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada na execução
do Contrato;

Sj
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4.1.7 Providenciar a publicação do extrato do Contrato em Diário Oficial ou em jornal de grande
circulação, dentro do prazo previsto no parágrafo único, do Art. 61, da Lei N° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1 -As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta de dotação própria e específica
que obrigatoriamente constará da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022.

Unidade: 03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde - FMSB

Projeto/Atividade: 2068 - Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar;

Elemento da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas:

Elemento da Despesa: 33.90.32 - Material, Bens. ou Serviços de Distribuição Gratuita

Fonte de Recurso: 0214 -Transferência Fundo a Fundo Rec. SUS - Governo Federal

6102 - Recebimento de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15%

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

6.1 O CONTRATANTE obriga-se a pagar, mensalmente, à CONTRATADA, pelos serviços
efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento, conforme Tabela de
procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, editadas pelo Ministério da Saúde.

§ 1° O valor do presente contrato é estimado em R$ yyyyyyyyyyy (yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy),
tomando-se por base a Portaria N® 3.042 do Ministério da Saúde, publicado no DOU em 3 de
dezembro de 2009, estabelecendo os recursos a serem incorporados ao Teto Financeiro de Média e
Alta Complexidade em Serviços de Saúde Auditiva no Município de Barreiras - BA.

§ 2° O valor estimado no parágrafo primeiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de
crédito em favor do (a) CONTRATADO (A), que somente fará jus aos valores correspondentes aos
serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo (a)
CONTRATADO (A).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇO

7.1 Os valores estipulados dos procedimentos serão revistos na mesma proporção, índices e épocas
dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde;

7.2 A revisão da Tabela Ambulatorial e Hospitalar, editada pelo Ministério da Saúde, ensejará a
efetivação de competente Termo Aditivo.

''' ■G0GC9
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CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

8.1 A apresentação das contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o disposto abaixo:

8.1.1 O CONTRATADO apresentará mensalmente, até o 01 (primeiro) dia útil do mês subsequente à
prestação dos serviços, obedecendo ao cronograma definido pelo CONTRATANTE, as faturas nos
moldes preconizados pelo DATASUS: Boletim de Produção Ambulatorial (BPA), e outros que vierem
a sucedê-los, ou, que a estes forem acrescidos.

8.1.2 Após a validação dos documentos, em até 30 (trinta) dias, realizado pela Secretaria Municipal
de Saúde, o PRESTADOR, quando solicitado emitirá a nota fiscal referente aos serviços autorizados
e receberá o pagamento;

8.1.3 Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento,
^  será entregue ao CONTRATADO, recibo assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE,

com aposição do respectivo carimbo fimcional;

8.1.4 Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá
ao(a) CONTRATADO(A) o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte;

8.1.5 As contas ambulatoriais rejeitadas pelo CONTRATANTE, dentro das suas normas e rotinas,
serão notificadas mensalmente;

8.1.6 As contas ambulatoriais rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelo Sistema
Municipal de Auditoria do CONTRATANTE, ficando à disposição do CONTRATADO, que terá um
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar recurso, que
também será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias;

8.1.7 Caso os pagamentos ambulatoriais rejeitados já tenham sido efetuados, fica o CONTRATANTE
autorizado a debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte, através do processamento da Tabela
Ambulatorial e Hospitalar do Ministério da Saúde.

CLAUSULA NONA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

9.1 A execução do Contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante procedimentos de
supervisão indireta ou no local, nos termos da Portaria 149/05 de 03 de janeiro e da Lei Municipal n2
440/99, de 10 de maio de 1999, sem prejuízo à observância do cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste instrumento;

9.2 Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser
realizada auditoria;

9.3 Periodicamente, o CONTRATANTE vistoriará as instalações do CONTRATADO para verificar
se persistem as mesmas condições técnicas básicas do mesmo, comprovadas por ocasião da assinatura
do Contrato:

000031
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9.4 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados, não eximirá o
CONTRATADO a sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE ou para com os pacientes
e a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato;

9.5 O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores
do CONTRATANTE designados para tal fim.

9.6 Fica designado a servidora Edelsa M. Diel Marchewiez Coordenadora de Auditoria - Portaria n®
029/2021, lotada na Secretaria de Saúde, como FISCAL DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 Pela inexecução, total ou parcial, do Contrato, a Secretaria Municipal de Saúde, poderá, garantida
^  a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO, qualquer das seguintes sanções, respeitando-se também,

o disposto nos Artigos 86 e 87 da Lei N® 8.666/93:

a) advertência;

b) "multa dia" de caráter penal;

c) rescisão com multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor dos arrematados, conforme a
gravidade da in&ação;

d) Suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários aos exames - Cabe suspensão
temporária de encaminhamento ao prestador de serviços que reincidir nas infrações, ou seja, nas
ações que resultarem em danos pecuniários ao SUS ou nas que infringirem as normas
reguladoras do sistema de saúde sejam de natureza operacional, administrativa ou contratual, ou
ainda, naquelas que levarem prejuízos à assistência do usuário. A penalidade será aplicada de
acordo com o disposto no Regulamento do Sistema Municipal de Auditoria do SUS/BA, pela
Auditoria Assistencial;

1. A suspensão temporária será determinada até que o CONTRATADO corrija a omissão ou a
^  irregularidade específica, ou omissão à norma do SUS-BARREIRAS.

e) Suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal - Cabe, ainda, suspensão
temporário do direito de contratar com a Administração Municipal, quando a infração for
decorrente de violação culposa do ajuste pelo prestador;

1. A suspensão de que trata a alínea supra, poderá ser graduada em até 02 (dois) anos, segundo
a gravidade da infração, e será encaminhada pelo Gestor do SUS-BARREIRAS, aplicada pela
Secretária Municipal de Saúde, observado o direito de defesa prévia em processo administrativo
competente.

f) Declaração de Inidoneidade - A Declaração de Inidoneidade será encaminhada pelo Gestor
do SUS-BARREIRAS, após o julgamento do processo e dar-se-á quando houver ilícito
gravíssimo ou descumprimentos totais do contrato, que venha resultar em comportamento
doloso do prestador;

g) A imposição das penalidades previstas nesta cláusula ocorrerá, depois de efetiva auditagem
assistencial ou inspeção, e dela será notificado o CONTRATADO;

•• 0C00D2
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h) Os procedimentos não realizados, os realizados sem autorização, ou impróprios Secretaria
Municipal de Saúde, serão identificados e glosados, após levantamento da Auditoria.

10.2 A imposição de qualquer das sanções estipuladas neste Item não elidirá o direito de o
CONTRATANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que o fato gerador da sanção
acarretar para si, terceiro ou meio ambiente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com os Arts. 77 a 80 da Lei N° 8.666, de
21 de junho de 1993, consolidada.

^  O CONTRATANTE se reserva o direito de reincidir o presente contrato unilateralmente quando
ocorrerem as hipóteses dos Arts. 77 e 78 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 A vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da data de assinatura do presente
instrumento;

12.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, sucessivamente, pelo prazo de até 60 (sessenta)
meses, caso seja de interesse da Prefeitura Municipal, conforme autoriza o Artigo 57, inciso 11, da Lei
N° 8.666/93, consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal N° 8.666/1993 e
alterações, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e disposições de direito privado;

13.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei N° 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios
gerais de direito;

13.3 Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos previstos na
legislação vigente, que obste o cumprimento pelo CONTRATADO dos prazos e demais obrigações
estatuídas neste instrumento e no termo contratual, ficará a mesma isenta das multas e penalidades
pertinentes;

13.4 As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

13.5 Fica eleito o foro da Comarca de Barreiras- BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
provenientes da interpretação e/ou execução do presente contrato.
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13.6 Assim por se encontrarem juntos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas, que também
assinam, integrando ainda o instrumento contratual o processo administrativo de inexigibilidade de
licitação, o prospecto dos serviços contratados.

Barreiras - BA, de de

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal
Contratante

Sr. Melchisedec Alves das Neves

Portaria n° 160/2021

Secretário Municipal de Saúde/Fundo Municipal
de Saúde

Empresa
CNPJ/MFn°

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

0000G4

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146.
Fone: (77) 3614-7100, CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras,ba.gov.br
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PARECER jurídico

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1836/2022 v

Ementa; PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA . INVIABILIDADE
DE COMPETIÇÃO. ARTIGO 25, II, DA LEI
8.666/1993.CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SISTEMA DE
FREQÜÊNCIA MODULADA PESSOAL . DE FORMA
COMPLEMENTAR A ASSISTÊNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS
PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE .DE ACORDO COM OS

CRITÉRIOS E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA. ANÁLISE JURÍDICA.

1. RELATÓRIO

Fora solicitado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e encaminhado a
esta Procuradoria Adjunta por força do artigo 38, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93 para análise
e emissão de parecer jurídico acerca da viabilidade da contratação direta, por meio de
inexigibilidade de licitação, " CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SISTEMA DE FREQÊNCIA MODULADA PESSOAL", de
forma complementar a Assistência dos Serviços prestados pela rede Municipal de Saúde , de
acordo com os critérios e condições estabelecidas no Termo de Referência.

A Comissão Permanente de Licitação encaminha o processo administrativo n° 1836/2022,
que até o momento se compõe das seguintes peças: solicitação de abertura de processo
administrativo,ofício n° 78/2022 , oficio n° 462 /2022,Oficio n° 019/2022 , Termo de Referência ,
portaria n° 1.274 de 25 de junho de 2013, portaria n° 2465, de 27 de setembro de 2021 ,portaria n°
427 de 03 de dezembro de 2009,portaria n° 2.073, de 28 de setembro de 200,portaria n° 587 de
07 de outubro de 2004,portaria n° 89 de 30 de janeiro de 2012,resumo de programção IBGE Opo q ocr
Município de Barreiras, cadastro nacional de estabelecimento de saúde, atestado de capacidade
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técnica, certificados, certidões de regularidade fiscal , trabalhista e FGTS,informação de

disponibilidade orçamentária, informação de disponibilidade financeira, minuta do contrato.

É o suscinto relatório;

2. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epigrafe.

Convém destacar que compete a Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos á conveniência e

oportunidade da pratica dos atos administrativos, que estão reservados á esfera discricionária do

administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza

eminentemente técnica, administrativa ou financeira.

Ao examinar os autos do presente processo administrativo, é possível observar que foi

regulamente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo artigo

38, caput. da Lei 8666/1993.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
MODALIDADE ADOTADA:

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou

produtos e serviços encontra-se obrigada a realizar previamente processo de licitação, conforme

previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2® da Lei Federal n° 8.666/93, como se pode ver da

transcrição da redação dos dispositivos ora citados:

"Art. 37 [...] XXI • ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e aiienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure iguaidade de condições a todos os concorrentes,
com ciáusuias que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de quaiificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do .
cumprimento das obrigações.".

Nesse sentido, essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, cujo
primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como

forma de realização do principio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo ^ ̂ ̂ -
OQüO^b
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revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa. Estes
dois aspectos estão previstos de forma bem clara no art. 3° da Lei de Licitações e Contratos:

"Art. 3". A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos."

Dessa forma, Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração

Pública seleciona proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Visa propiciar iguais

oportunidades aos que desejam contratar com o Poder Público, dentro dos padrões previamente

^  estabelecidos pela Administração, e atua como fator de eficiência e moralidade nos negócios

administrativos.

Todavia, existem certas situações em que o gestor público, embora podendo realizar o

processo de licitação, em virtude da existência de determinadas situações, poderá dispensar a

realização do certame, como são os casos previstos no art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93. Noutros

casos, o administrador se encontrará diante de situações, ora materiais, ora jurídicas, que o

impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos previstos no art. 25 da mesma Lei, vejamos:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

II • para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a ínexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

^  [...]
§ ifi Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Com efeito, a Ínexigibilidade de licitação encontra-se presente quando houver inviabilidade

de competição, ou seja, quando "um dos contendores reúne qualidades tais que se torna único,

exclusivo, 'sul generis', a tal ponto que inibe os demais licitantes, sem condições competitivas.

A "licitação inexigivei", por sua vez, segundo o art. 25 da Lei n° 8.666/1993, ocorrerá

sempre que houver inviabilidade de competição. Entretanto, o conceito de viabilidade da

competição não é simplisticamente reconduzivel à mera existência de uma pluralidade de sujeitos
em condições de executar uma certa atividade.

000 os
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Existem inúmeras situações em que a competição é inviável não obstante existirem

inúmeros particulares habilitados a executar a atividade objeto da contratação. Isso se passa
inclusive nos casos em que realizar a licitação acarretaria solução objetivamente incompatível com
o interesse público. Nesse caso, os incisos contidos no artigo 25 da Lei n° 8.666/1993 apresentam
um rol exemplificativo de hipóteses.

No caso dos autos, estamos diante de consulta sobre a possibilidade de contratação de
pessoa jurídica para a prestação de serviços especializados em sistema de freqüência modulada
pessoal, de forma complementar a Assistência dos Serviços Prestados pela Rede Municipal de
Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

O ofício n° 020/2022 da Auditoria que acompanha os autos revela que a necessidade da
contratação de serviços médicos especializados em Atenção á Saúde auditiva para a execução
de serviços de especialidade de Otorrinolaringologia, aparelhos de amplificação SI, externo retro
auricular tipo A, B, C, reposição de molde auricular e reposição de amplificação sonora externo
e retro auricular tipo A, tipo B e tipo C, APAC de acompanhamento de pacientes para adaptação "
Uni e Bilateral de AASI, reavaliação diagnostica de deficiência auditiva em pacientes maiores de
3 anos, pesquisa de ganho de inserção e outros serviços audiologicos para avaliação destes
pacientes.

Acrescenta na justificativa que consta no Termo de Referência item n° 2.8 a empresa a
ser contratada figura como única prestadora do serviço, em razão de ser a única devidamente
habilitada /credenciada perante o Ministério da Saúde nesta região , tendo respeitado e
cumprindo as exigências da Portaria n° 427/2009, a habilitando como Serviço de Atenção á Saúde
Auditiva na Média Complexidade.

Ademais, o item 2.9 do termo de referência revela que a empresa foi devidamente
habilitada e credenciada perante o Ministério da Saúde nesta região, tendo respeitado e se
enquadrado nas exigências da Portaria n ® 587/2009, a habilitando como Serviço de Atenção á
Saúde Auditiva na Média complexidade.

No caso em apreço, a inviabilidade de competição se configura em razão da ausência de
concorrentes na prestação do serviço. Importa salientar, que consta nos autos o oficio n° 019/2022
da Auditoria informando que a avalição da Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de
Atenção Especializada /Coordenação Geral da Alta Complexidade que resolveu habilitar como
serviço de Atenção á saúde auditiva na média e alta complexidade o estabelecimento : Áudio
Barreiras Serviços Audiologicos Ltda-Barreiras /BA. Vale destacar que o oficio ainda enfatiza que
este serviço é o único habilitado na Macrorregião Oeste da Bahia com demanda regular e
significativa.

Nesse passo, o caso em apreço se amolda as hipóteses de inexigibilidade de licitação
principalmente ao observar a exclusividade na prestação do serviço fior parte da empresa de
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serviços na especialidade de otorrinolaringologia , aparelhos de amplificação SI, externo retro
auricular tipo A, B, C, reposição de molde auricular e reposição de amplificação sonora externo
e retro auricular tipo A, tipo B e tipo C, APAC de acompanhamento de pacientes para adaptação
Uni e Bilateral de AASI, reavaliação diagnostica de deficiência auditiva em pacientes maiores de
3 anos, pesquisa de ganho de inserção e outros serviços audiologicos para avaliação destes
pacientes. O que inviabiliza a realização de procedimento licitatório , haja vista a ausência do
pressuposto lógico, ausência de outras empresas para prestar o referido serviço.

É oportuno registrar que quando se decide pela contratação por inexigibilidade de
licitação, que é uma exceção, deve-se ter como fundamento a ausência de competição entre os
possíveis fornecedores de bens e serviços de que necessita a contratante.

^  Contudo, sabemos que o mero enquadramento da atividade no referido artigo, por si só,
não é suficiente para que a Administração Pública contrate diretamente o particular sob a égide
do art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

O TCU, sobre o tema da inexigibilidade do processo licitatório, editou a Súmula n° 252,

nos seguintes termos:

"A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a

que aiude o inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/1993, decorre da presença simultânea

de três requisitos; serviço técnico especializado, entre os mencionados no art. 13
da referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização do

contratado." (grifo nosso).

Em face disso, a rigor científico, é prudente separar os casos de singularidade em duas
categorias básicas: em primeiro lugar, a singularidade dá-se em razão da exclusividade do bem e,

em segundo lugar, a singularidade dá-se em decorrência do toque pessoal e subjetivo que
caracteriza o bem. Ambas as categorias, por relacionadas á singularidade, retratam inexigibilidade
de licitação, uma vez que em ambas é inviável a competição.

Sobre o tema esclarece também Marçal Justen que:

"Não existe objeto singular quando a necessidade estatal pode ser

satisfeita por um profissional qualquer. O objeto singular se configura quando

há relevância especial do interesse a ser satisfeito, uma complexidade

excepcional dos problemas a serem enfrentados, uma dimensão muito elevada

dos riscos ou fatores extraordinários. São aqueles casos, casos em que a

Administração Pública necessidade de um serviço de qualidade elevada, que

apenas pode ser executado por um sujeito dotado de aptidão incomum."

Além disso, o que deve ser bem compreendidos são os conceitos de "notória

especialização" e "natureza slngular".É de bom alvítre tecer comentários a cerca do conceito
de " notória especialização", existe unia parcela que demanda comprovação . Deste modo, é
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possível, 6 necessário , que se comprove nos autos a especialização da empresa contratada,
consubstanciada em sua experiência.

Saliente-se que a singularidade não é do profissional, mas sim do serviço que ele presta.
Há relevância em se demonstrar a compatibiiidade da formação do profissional contratado em
relação á demanda da Administração,

Assim, este pressuposto poderá ser testificado mediante documentos formais, com titulo

de especialização. Cumpre registrar, que consta nos autos os certificados para demonstrar a
capacitação do contratado indicando a sua respectiva qualificação evidenciando as suas
habilidades e conhecimento para executar o objeto do contrato, assim como atestado de
capacidade.

A par disso , a notoriedade, entretanto, não é passível de comprovação, pois não é algo

capturávei documentalmente, sendo a principal razão pela qual a competição é inviável. Uma

pessoa possui notória especialização quando ela se diferencia das demais na visão do público-

alvo, da comunidade especializada respectiva, formada pelos potenciais provedores e

consumidores do serviço em questão, localmente quando essa circunstância for relevante.

Por se tratar de uma percepção social, não é possível traduzi-la por documentos incumbirá

à Administração comprovar a especialização em si e tal comprovação também servirá de indicativo

a subsidiar declaração de notoriedade a ser feita também pela própria Administração.

Neste aspecto, quanto o pressuposto da notória especialização, salienta-se que este

requisito encontra-se configurado nos atributos que destacam um determinado particular em
relação aos demais, referindo-se, portanto á sua maior habilitação em executar o objeto singular

do contrato.

No caso em apreço verifica-se a demonstração dos pressupostos supramencionados nos

autos da contratação pretendida pela Administração.Desse modo, não remanesce dúvida no
sentido de que se corporifica no caso vertente a subsunção da hipótese abstrata agasalhada no
art. 25, inciso //, do referido diploma legal, conforme consta no Termo de Referência entre os

procedimentos executados pela empresa consta a avaliação para diagnóstico que são realizadas
e encaminhadas para o Ministério da Saúde para liberar os valores dos respectivos aparelhos

audiologicos de acordo com a necessidade de cada paciente.

Por derradeiro, cumpre observar que pelas legislações de referência em análise ao objeto

do procedimento por melo da inexigibilidade de licitação encontra-se plenamente adequado.

4. INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

OOGIOG

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br ^
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De um modo geral, a instrução dos processos de contratação direta precisa obedecer às
regras contidas no artigo 26, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, regramento este previsto no
ordenamento que regula os processos licitatórios, in causa:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2" e 4° do art. 17 e no inciso
iii e seguintes do art. 24, as situações de inexigibiiidade referidas
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento
previsto no finai do parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão
ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior,
para ratificação e pubiicação na imprensa oficiai, no prazo de 5
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibiiidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruido, no que
couber, com os seguintes eiementos:
i  - caracterização da situação emergenciai ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando for o caso;
ii - razão da escolha do fornecedor ou executante;
iii • justificativa do preço;
iV ■ documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais
os bens serão alocados.

Necessário esclarecer que, como premissa para a realização de qualquer licitação, a Lei

n° 8.666/93 estabelece, em seu art. 7°, a obrigatoriedade da existência de projeto básico aprovado

pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do certame

licitatório, implicando nulidade dos atos praticados a infringência desta norma. O próprio §9° e o

Tribunal de Contas da União entendem que o termo de referência/ projeto básico é obrigatório

também e aplica-se, no que couber, nas contratações diretas por dispensa ou inexigibiiidade de

licitação.

No caso em apreço, o processo está acompanhado pelo Termo de Referência, contendo
este os elementos mínimos necessários, havendo uma suficiente descrição do que se pretende

contratar.Ademais, o mesmo já foram devidamente avaliado.

Quanto á razão para a escolha, já fora abordada acima, quando dos argumentos sobre a
inviabilidade de competição, notória especialização e a singularidade do serviço. Assim, presentes
as justificativas da singularidade do objeto e da notória especialização, dá-se por existente a
justificativa de razão da escolha do fornecedor.

No que se refere á justificativa do preço, sabe-se que a Administração deverá, entre outras

formalidades, justificar o preço da contratação pretendida, o que deve ser feito mediante a
comparação da proposta apresentada com preços praticados pela futura contratada junto a outros

órgãos públicos ou pessoas privadas, consoante previsão inserta na Orientação Normativa n. 17,
de 1° de abril de 2009, da Advocacia Geral da União.

No caso em espécie, nota-se que no Termo de Referência item 10, consta a explicação

quanto a fixação dos valores dos serviços. A despeito de, esclarece que a regulamentação dos

serviços prestados é de competência do Ministério da Saúde de modo que os valores dos

(77) 3614-7100 / www.barreiras.ba.gov.br \

Rua Edigar de Deus Pitta, 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146
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procedimentos relacionados aos objetos são igualmente referenciados e tabelados , conforme a

Portaria n° 1.274/2013 cópia acompanha os autos .Neste aspecto o valor para cada dispositivo é
tabelado.

Ademais, conta na justificativa no item 10.2, que o valor é tabelado, para cada
é R$ 4.500,00 ( quatro mil e quinhentos reais ), com base na estimativa de uso do
objetos deste processo , chega a quantidade estimada de até 13 aparelhos FM por m»
contabiliza um custo mensal de R$ 58.500,00( cinqüenta e oito mil e quinhentos reais)

É relevante mencionar que o Termo de Referência relata que o valor referenciado trata-
se de uma estimativa, que os pagamentos serão realizados de acordo com os serviços prestados
mês a mês. Valor utilizado como referência para fixação da dotação orçamentária do presente
procedimento.

Outrossim, no que se refere a Certificação de Disponibilidade Orçamentaria para fazer
face a eventuais despesas decorrentes da execução da avença, entende-se que ela se encontra
atendida em face da informação de disponibilidade, presente nos autos.

É relevante mencionar, que a habilitação ê um dos atos que compõem o procedimento
licitatòrio e consiste na verificação e reconhecimento, pelo órgão competente, da habilitação
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica financeira e regularidade fiscal dos
proponentes.

Neste sentido, a respeito da regularidade fiscal, o inciso IV, do artigo 29 da Lei 8.666/93
assim dispõe:

Art. 29 A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista,

conforme o caso, consistirá em:

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. .

Por conseguinte, no que se refere à regularidade fiscal da contratada, verifica-se pelas
certidões anexadas, que a empresa está regular junto à Receita Federal, Estadual e Municipal,
além de comprovar a regularidade quanto a débitos trabalhistas e relativos ao FGTS.

Quanto á minuta do aditivo constante nos autos nada há que acrescer ou corrigir, estando
sua estrutura e conteúdo em conformidade com o art.55 da Lei 8666/1993, respeitadas suas

especificidades.

Nesse sentido, o presente procedimento fora devidamente instruído conforme os preceitos
legais, contendo todos os elementos necessários para a caraterização da situação de
inexigibilidade ao qual se enquadra.

5. CONCLUSÃO .

^  000ÍC4
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DESTA FEITA, opina-se favoravelmente pela possibilidade jurídica de contratação direta

por inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93. Encaminha-se

os autos á Comissão Permanente de Licitação para conhecimento e adoção das providências

cabíveis.

Faz-se estes esclarecimentos porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária

e jurisprudencial, é ato de natureza opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão

que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente ao interesse público.

É o parecer.
SMJ.

Barreiras-BA, 08 de julho 2022.

MarciOiSantos ãá Silva
Íurador-Adjunto

Município de Barreiras
Matricula n° 59828

'-'0091•J %
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Rua Edigar de Deus PItta, 914, Lot. Aratu, Barreiras-BA, CEP. 47.806-146

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/10/2022 10:14:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 296550e8-ad77-41a1-8777-7f6881b04715



000104

PRICFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
Estado da Bahia

De: Edilson Xavier Neves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Para: Controladoria Geral do Município

Data: 19 de agosto de 2022.

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria a análise da documenlação de
Inexigibilidade de Licitação, processo administrativo n° 01836/2022 e respectiva minuta de
Contrato, para os fins previstos no parágrafo único do ail. 38 da Lei Licitações n° 8.666/93.

Cordialmente,

"EdiLion Xavier Ne^

Presidente da Comissão Pemianente de Licitação.

•G001C4

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.806.146.
Fone: 7(77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

CONTROLADORÍA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1836/2022
INEXIGIBILIDADE N° 070/2022

ORGAO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INTERESSADO (A): ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS
AUDIOLÓGICOS LTDA - CNPJ N° 08.584.007/0001-00

VALOR TOTAL: R$ 58.500,00 (cinqüenta e oito mil e quinhentos reais)

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Trata-se o presente auto de solicitação de Contratação de pessoa jurídica para

prestação de serviços especializados em SISTEMA DE FREQÜÊNCIA

MODULADA PESSOAL, de forma a complementar a Assistência dos Serviços

prestados pela rede Municipal de Saúde.

O processo foi instruído com os documentos existente nos autos:

Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde para abertura do Processo;

•  Ofício da Auditoria;

•  Autorização do Prefeito;

•  Termo de Referência;

•  Disponibilidade Orçamentária;

•  Disponibilidade Financeira;

Documentação da empresa e Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

•  Parecer Jurídico.

Oportuno salientar que a administração municipal deverá sempre pautar as despesas
públicas pelo princípio da razoabilidade, economicidade, moralidade e impessoalidade.
Encaminhem-se os autos à Comissão de Licitação para dar continuidade ao processo.
Sem mais para o momento subscrevo-me.

Controladoria Geral do Município, em 24 de Agosto de 2022.

ALDIRJOEL Assinado de forma digital por
^  ALDIRJ0ELRESM1N1:76171957968

RESMINI:76171957968 Dados: 2022.08.24 09:31:05 -03'00'
AldirJoel Resmini

Controlador Geral do Município 000103
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 22/0

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20223904081

razAo social

ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLOGICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

073.091.427 08.584.007/0001-00

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 22/08/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

C001C6

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLOGICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.584.007/0001-00

Certidão n°: 27273267/2022

Expedição: 22/08/2022, às 11:18:57

Validade: 18/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLOGICOS LTDA (MATRIZ E

^  FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.584.007/0001-00, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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22/08/2022 11:15 Consulta Regularidade do Empregador

0001,09

/oltai imDnrnir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.584.oo7/oooi-oo
Razão SocialiAUDio barreiras serviços audiologicos ltda

Endereço: RUA aureüna sarros 06 / sandra regina / barreiras / ba /
47802-120

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/08/2022 a 17/09/2022

Certificação Número: 2022081901043534534878

Informação obtida em 22/08/2022 11:17:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa .go v. br

OOGK

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FyQZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
federais e à dívida ativa da UNIAO

Nome; AUDlO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLOGICOS LTDA
CNPJ: 08.584.007/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Rf B)
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n 5.172. de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contnbuiçoes sociais previstas
nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 11:05:27 do dia 09/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/12/2022.
Código de controle da certidão: 07F9.1673.7D64.C761
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Barreiras ^ nnn 1 1 1
eC^DCTADIA nA CA7CMnA/CCTnD RIT TPIRIITDQ " V U X 1 JSECRETARIA DA FAZENDA/SETOR DE TRIBUTOS

Av Barão do Rio Branco, 149 Centro Empresarial

Vila Rica - BARREIRAS - BA CEP: 47813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 002094/2022.E

Nome/Razão Social: ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLÓGICOS LTDA ME

Nome Fantasia: ÁUDIO BARREIRAS SERVIÇOS AUDIOLOGICOS

inscrição Municipal: 6406 CPF/CNPJ: 08.584.007/0001-00

Endereço: RUA PROFESSORA GUIOMAR PORTO, 549

CENTRO BARREIRAS - BA CEP: 47800-124

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

**********************************************************************************************************************************************

**********************************************************************************************************************************************

**********************************************************************************************************************************************

Esta certidão foi emitida em 03/06/2022 com base no Código Tributário Municipal.

^/«d^ertidão válida até: 01/09/2022

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 2600007206130000103563090002094202206038

OOCllG

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://barreiras.saatri.com.br. Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 22/08/2022 às 11:10:53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

Processo de Licitação por Incxigibilidadc de Licitação n° 070/2022
Processo Administrativo n° 1836/2022

ILVTIFICACÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato que declarou a licitação pelo processo de Inexigibilidade de Licitação, com
fundamento no Art. 25, c/c inc. II, do art. 13, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, em favor
da pessoa jurídica a Empresa Áudio Barreiras Serviços Audiologicos Ltda —ME , inscrita no CNP.I
/MF n° 08.584.007/0001-00, sediada a Rua. Professora Giomar Porto, 549 - Centro Barrciras-Ba
CEP: 47.800.124, objetivando a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
especializados em Sistema de Freqüência Modulada Pessoal , de forma a complementar a
Assistência dos Serviços Prestados pela rede Municipal de Saúde, conlorme o termo de rcíercncia ,
com o custo total de R$ 58.500,00 ( cinqüenta e oito mil e quinhentos reais), a vigência da execução
será de 12 (doze) meses, a contar da data do que o processo se encontra devidamente instruído.

Publique-se

Barreiras - BA, 24 de agosto de 2022.

João Barbosa dc Souza Sobrinho
Prefeito Municipal

OQüU

Rua Edgard dc Deus Pitta n° 914 , Loteamcnlo Aratu , Barreiras /BA CEP 47.806.146.
Fone: (77)3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:\vww.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N® 0469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1836/2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito n® CNPJ:
08.595.187/0001-25, com sede na Rua Vasco da Gama, n° 360, Vila Regina, Barreiras - BA CEP
47806-111, representado aqui pelo Sr. Prefeito Municipal JOÃO BARBOSA DE SOUZA
SOBRINHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG sob o n® 2.091.375 SSP/BA e CPF sob
o n® 176.219.505-44, residente e domiciliado nesta cidade e o Sr. Melchisedec Alves das Neves
nomeado pela portaria n® 160/2021, Secretário Municipal de Saúde e Gestor do Fundo Municipal de
Saúde de Barreiras, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa Áudio
Barreiras Serviços Audiológicos Ltda -ME, inscrita no CNPJ /MF n® 08.584.007/0001-00, sediada a
Rua Professora Guiomar Porto, n® 549, Centro, Barreiras - BA, CEP: 47800-124, neste ato
representado por Emerson Monteiro Rodrigues — CPF n® 031.574.977-66 e Carteira Profissional n®
37713 CRM-MG, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato
de pessoa jurídica para prestação de serviços que visa a execução de especialidades, de forma a
complementar a Assistência dos Serviços Prestados pela rede Municipal de Saúde, Inexigibilidade de
Licitação n® 070/2022, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO DO CONTRATO

1.1 Confratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em SISTEMA DE
FREQÜÊNCIA MODULADA PESSOAL, de forma a complementar a Assistência dos Serviços
Prestados pela rede Mumcipal de Saúde, conforme de acordo com os critérios, termos e condições
estabelecidas no termo de referência.

1.2 A contratada deverá possuir como finalidade, a prestação de serviços da especialidade constante
no item:

CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR UNITÁRIO

0701030321 SISTEMA DE FREQÜÊNCIA MODULADA
PESSOAL

R$4.500,00

1.3 - O CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as normas legais que regulamentam qs~ ^
contratos administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no que se formaliza
processo licitatório de Inexigibilidade, em conformidade com o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93.

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146.
Fone: (77)3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA, sob a responsabilidade do Dr. Emerson
Monteiro Rodrigues - CRM 18.593 e Dra. Rafaela Dourado Gomes Medeiros - CRF 9513;

2.2 A eventual mudança de endereço do estabelecimento do (a) CONTRATADO (A) deverá ser
imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços
ora contratados em outro endereço, podendo, ainda, rever as condições do Contrato e, até mesmo
rescindi-lo, se entender conveniente. A mudança do Diretor Clínico (ou Técnico), também, será
comunicada ao CONTRATANTE. Em ambos o caso deverá ser procedido uma alteração cadastral no
CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde) junto ao CONTRATANTE, Setor de
Auditoria e Setor de Contratos do Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde de
Barreiras.

2.3 Alterações cadastrais que impliquem mudanças nas Planilhas de Compra de Serviços de Saúde,
devem ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

2.4 Os serviços operacionalizados pelo CONTRATADO, deverão atender as necessidades da
CONTRATANTE, que encaminhará os usuários do SUS, em consonância com as Planilhas de
Compra de Serviços de Saúde Ambulatorial (incluindo apoio diagnóstico e terapêutico) do
CONTRATADO, e obedecerá ao seguinte fluxo:

a) DA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL

Todas as solicitações de exames estarão sob o controle da Central de Regulação, Controle, Avaliação
e Auditoria do CONTRATANTE;

b) O CONTRATADO se submeterá às normas definidas pela CONTRATANTE quanto ao fluxo de
atendimento, sua comprovação, a realização de exames, o local de revisão das contas ambulatoriais e
outros procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o (a) CONTRATADO (A) e a
satisfação dos usuários do SUS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 São obrigações da CONTRATADA:

§1® Os serviços serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento CONTRATADO.
Para os efeitos deste instrumento consideram-se profissionais do próprio estabelecimento
CONTRATADO:

I - O membro do seu corpo clínico;

II - O profissional que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;

III - o profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, preste serviços a*
CONTRATADO, ou por este autorizado;

§2® Equipara-se ao profissional autônomo, definido no inciso III do parágrafo primeiro desta cláusula,
a empresa, a cooperativa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade
na área de saúde:

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146. A o l
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 U U U1 i C

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

§3° Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer
outros encargos que incidam ou venham a incidir, sobre o seu quadro de pessoal;

§4° É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO manter em dia o pagamento dos
serviços terceirizados a ele vinculados;

§5° Alimentar o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA), ou outro sistema de informações que
venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), em substituição ou
complementar a estes;

§6° Apresentar ao Sistema Único de Saúde (SUS), sempre que solicitado, a comprovação do
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;

§7° No tocante à prestação de serviços, ao paciente, serão cumpridas as seguintes normas:

a) E vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente, assim como solicitar
doações em dinheiro ou que ele forneça material ou medicamento para exames, sejam os
atendimentos hospitalares, ambulatoriais ou outros complementares da assistência;

b) CONTRATADO será responsável por eventual cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu
representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Contrato;

§8° Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas;

§9° Providenciar imediata correção dos erros apontados pelo CONTRATANTE, quanto à execução
dos serviços;

§10 Obriga-se a atender todos os encaminhamentos dos usuários do SUS - BARREIRAS, em
conformidade com a Tabela Ambulatorial e Hospitalar, do Ministério da Saúde, autorizados pelo
serviço mumcipal de saúde, pela Central de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria;

§11 Manter arquivo, com os prontuários ambulatoriais, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos,
ressalvados outros prazos, previstos em lei;

§12 Atender o paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo
a qualidade na prestação de serviços;

§13 Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da gratuidade
dos serviços prestados nessa condição;

§14 Esclarecer ao paciente do SUS, sobre seus direitos e demais informações necessárias, pertinentes
aos serviços oferecidos;

§ 15 Respeitar a decisão do usuário, quando esse consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde,
salva em casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

§16 Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua assistência;

§17 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar ao SUS ou ̂ ^0
paciente deste;

§18 São ainda, obrigação do CONTRATADO de serviços de saúde:

a) Informar ao CONTRATANTE, quaisquer alterações, seja da razão social, do controle
acionário, da mudança de Diretoria, do Estatuto, ou de endereço, através de fotocópia
autenticada da Certidão, da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146.
Fone: (77)3614-7100 CNPJn" 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br 000114
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADaDA BAHIA

Jundicas, efetuando a devida atualização junto a Secretaria de Administração e Finanças e o
CNES, resguardado o previsto neste instrumento;

b) Executar os serviços contratados rigorosamente dentro das suas respectivas normas técnicas;
c) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste Contrato;
d) Permitir acesso dos supervisores, auditores ou de outros profissionais, eventual ou

permanentemente, designados pelo CONTRATANTE, para supervisionar e acompanhar a
execução dos serviços contratados;

§ 19 Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementa exercido, pelo
CONTRATANTE, sobre a execução do objeto deste instrumento, o CONTRATANTE reconhece a
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da Lei Federal N° 2. 8.080, de 19 de
setembro de 1990, do Decreto Federal N° 1.651, de 28 de setembro de 1995, do Decreto Municipal
N° 8.646, de 29 de fevereiro de 1996 e a Portaria SMS/SUS - BARREIRAS, N° 19, de 03 de setembro
de 2001;

§20 A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelos órgãos competentes
do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO nos termos da legislação
referente a licitações e contratos administrativos;

§210 CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do
SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão, voluntária ou não, praticadas por
seus profissionais ou prepostos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Secretaria Municipal de Saúde;

4.1.1 Pagar até o último dia do mês subsequente, à prestação dos serviços, as faturas apresentadas pela
prestadora de serviços de saúde, desde que atestadas pelo Controle e Avaliação Ambulatorial e/ou
Hospitalar, da Gerência de Controle e Avaliação e após a liberação da mesma, após o procedimento
de Auditoria, realizada pelo médico Auditor:

I - Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem
realizados;

II - Monitorar o fimcionamento do estabelecimento de saúde do CONTRATADO;

III - Encammhar os atendimentos através da Central de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria;

4.1.2 Prestar as informações necessárias, com clareza ao CONTRATADO(A), para a execução
dos serviços;

4.1.3 Periodicamente vistoriar as instalações da entidade prestadora de serviços, para verificar ̂
persistem as mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato;

4.1.4 Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar e fiscalizar os procedimentos
e acompanhar a execução dos serviços de saúde, nos termos da Portaria Municipal N° 149/05 de 03
de janeiro de 2005;

4.1.5 Fazer o encaminhamento dos usuários do SUS ao estabelecimento do CONTRATADO, através
da rede do Serviço Municipal de Saúde;

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146..

Fone: (77)3614-7100 CNPJn® 13.654.405/0001-95 —
Site:www.barreiras.ba.gov.br OCClis
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

4.1.6 Comunicar imediatamente o CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada na execução
do Contrato;

4.1.7 Providenciar a publicação do extrato do Contrato em Diário Oficial ou em jornal de grande
circulação, dentro do prazo previsto no parágrafo único, do Art. 61, da Lei N° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 -As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta de dotação própria e específica
que obrigatoriamente constará da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022.

Unidade: 03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde - FMSB

Projeto/Atividade: 2068 - Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar;

Elemento da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas:

Elemento da Despesa: 33.90.32 — Material, Bens. ou Serviços de Distribuição Gratuita

Fonte de Recurso: 0214 -Transferência Fundo a Fxmdo Rec. SUS - Governo Federal

6102 — Recebimento de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15%

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

6.1 O CONTRATANTE obriga-se a pagar, mensalmente, à CONTRATADA, pelos serviços
efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento, conforme Tabela de
procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, editadas pelo Ministério da Saúde.

§ 1° O valor do presente contrato é estimado em R$ 58.500,00 (cinqüenta e oito mil e quinhentos
reais), tomando-se por base a Portaria N° 3.011 do Ministério da Saúde, publicado no DOU em 10
de novembro de 2017, estabelecendo os recursos a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas
e Compensação - FAEC para o Teto Financeiro Anual de Assistência Ambulatorial e Hospitalar de
Média e Alta Complexidade — MAC dos Estados e Distrito Federal, cujo valor está descrito em seu
Anexo I.

§ 2° O valor estimado no parágrafo primeiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de
crédito em favor do (a) CONTRATADO (A), que somente fará jus aos valores correspondentes aq^
serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo (a)
CONTRATADO (A).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇO

7.1 Os valores estipulados dos procedimentos serão revistos na mesma proporção, índices e épocas
dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde;

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146.
Fone; (77)3614-7100 CNPJnM3.654.405/0001-95 POril 1

Site:www.barreiras.ba.gov.br b u J X i- L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

12 A revisão da Tabela Ambulatorial e Hospitalar, editada pelo Ministério da Saúde, ensejará a
efetivação de competente Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

8.1 A apresentação das contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o disposto abaixo;
8.1.1 O CONTRATADO apresentará mensalmente, até o 01 (primeiro) dia útil do mês subsequente à
prestação dos serviços, obedecendo ao cronograma definido pelo CONTRATANTE, as faturas nos
moldes preconizados pelo DATASUS: Boletim de Produção Ambulatorial (BPA), e outros que vierem
a sucedê-los, ou, que a estes forem acrescidos.

8.1.2 Após a validação dos documentos, em até 30 (trinta) dias, realizado pela Secretaria Municipal
de Saúde, o PRESTADOR, quando solicitado emitirá a nota fiscal referente aos serviços autorizados
e receberá o pagamento;

8.1.3 Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento,
será entregue ao CONTRATADO, recibo assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE,
com aposição do respectivo carimbo funcional;

8.1.4 Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá
ao(a) CONTRATADO(A) o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte;
8.1.5 As contas ambulatoriais rejeitadas pelo CONTRATANTE, dentro das suas normas e rotinas,
serão notificadas mensalmente;

8.1.6 As contas ambulatoriais rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelo Sistema
Municip^ de Auditoria do CONTRATANTE, ficando à disposição do CONTRATADO, que terá um
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar recurso, que

^ também será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias;

8.1.7 Caso os pagamentos ambulatoriais rejeitados já tenham sido efetuados, fica o CONTRATANTE
autorizado a debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte, através do processamento da Tabela
Ambulatorial e Hospitalar do Ministério da Saúde.

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

9.1 A execução do Contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante procedimentos de
supervisão indireta ou no local, nos termos da Portaria 149/05 de 03 de janeiro e da Lei Municipal
440/99, de 10 de maio de 1999, sem prejmzo à observância do cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste instrumento;

9.2 Sob critérios defimdos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser
realizada auditoria;

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146. ^ ̂
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95 UUGll"

Site:wAVw.barreiras.ba.gov.br ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

9.3 Periodicamente, o CONTRATANTE vistoriará as instalações do CONTRATADO para verificar
se persistem as mesmas condições técnicas básicas do mesmo, comprovadas por ocasião da assinatura
do Contrato;

9.4 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados, não eximirá o
CONTRATADO a sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE ou para com os pacientes
e a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato;

9.5 O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores
do CONTRATANTE designados para tal fim.

9.6 Fica designado a servidora Edelsa M. Diel Marchewiez Coordenadora de Auditoria - Portaria n°
029/2021, lotada na Secretaria de Saúde, como FISCAL DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 Pela inexecução, total ou parcial, do Contrato, a Secretaria Municipal de Saúde, poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO, qualquer das seguintes sanções, respeitando-se também,
o disposto nos Artigos 86 e 87 da Lei N° 8.666/93:

a) advertência;

b) "multa dia" de caráter penal;

c) rescisão com multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor dos arrematados, conforme a
gravidade da infração;

d) Suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários aos exames - Cabe suspensão
temporária de encaminhamento ao prestador de serviços que reincidir nas infi*ações, ou seja, nas
ações que resultarem em danos pecuniários ao SUS ou nas que infiingirem as normas
reguladoras do sistema de saúde sejam de natureza operacional, administrativa ou contratual, ou
ainda, naquelas que levarem prejuízos à assistência do usuário. A penalidade será aplicada de
acordo com o disposto no Regulamento do Sistema Municipal de Auditoria do SUS/BA, pela
Auditoria Assistencial;

1. A suspensão temporária será determinada até que o CONTRATADO corrija a omissão ou a
irregularidade específica, ou omissão à norma do SUS-BARREIRAS.

e) Suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal - Cabe, ainda, suspensão
temporário do direito de contratar com a Administração Municipal, quando a infiação for
decorrente de violação culposa do ajuste pelo prestador;

1. A suspensão de que trata a alínea supra, poderá ser graduada em até 02 (dois) anos, segundo
a gravidade da infiração, e será encaminhada pelo Gestor do SUS-BARREIRAS, aplicada pela
Secretána Mumcipal de Saúde, observado o direito de defesa prévia em processo administrativo
competente.

f) Declaração de Inidoneidade - A Declaração de Inidoneidade será encaminhada pelo Gestor^'
do SUS-BARREIRAS, após o julgamento do processo e dar-se-á quando houver ilícioQ^

Rua Edgard de Deus Pitta n" 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

gravíssimo ou descumprimentos totais do contrato, que venha resultar em comportamento
doloso do prestador;

g) A imposição das penalidades previstas nesta cláusula ocorrerá, depois de efetiva auditagem
assistencial ou inspeção, e dela será notificado o CONTRATADO;

h) Os procedimentos não realizados, os realizados sem autorização, ou impróprios Secretaria
Municipal de Saúde, serão identificados e glosados, após levantamento da Auditoria.

10.2 A imposição de qualquer das sanções estipuladas neste Item não elidirá o direito de o
CONTRATANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que o fato gerador da sanção
acarretar para si, terceiro ou meio ambiente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com os Arts. 77 a 80 da Lei N® 8.666, de
21 de junho de 1993, consolidada.

11.2 O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando
ocorrerem as hipóteses dos Arts. 77 e 78 da Lei N® 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

12.1 A vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da data de assinatura do presente
instrumento;

12.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, sucessivamente, pelo prazo de até 60 (sessenta)
meses, caso seja de interesse da Prefeitura Municipal, conforme autoriza o Artigo 57, inciso 11, da Lei
N® 8.666/93, consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Rege-se este Instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal N® 8.666/1993 e,^
alterações, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teorfe^ ̂
Geral dos Contratos e disposições de direito privado;

13.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei N® 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios
gerais de direito;

13.3 Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos previstos na
legislação vigente, que obste o cumprimento pelo CONTRATADO dos prazos e demais obrigações
estatuídas neste instrumento e no termo contratual, ficará a mesma isenta das multas e penalidades
pertinentes;

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146. O O 0 '3 '* C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

13.4 As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

13.5 Fica eleito o foro da Comarca de Barreiras- BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
provenientes da interpretação e/ou execução do presente contrato.

13.6 Assim por se encontrarem juntos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas, que também
assinam, integrando ainda o instrumento contratual o processo administrativo de inexigibilidade de
licitação, o prospecto dos serviços contratados.

Barreiras - BA, 25 de agosto de 2022.

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal
Contratante

Sr. MelchisedecSflsrves

Portaria n° 160/2021

eves

Secretário Municipal de Saúde/Fundo Municipal
de Saúde

EmpressíAudio Barreiras Serviços Audiológicos Ltda. -ME.
CNPJ /MF n° 08.584.007/0001-00

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF: o , G . o»? r- ?

CPF:

QC012C
Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146.

Fone: (77)3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

PUBLICIDADE DO CONTRATO

Extraio do Contrato

Contrato n° 0469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1836/2022

Inexigibilidade de Licitação n° 070/2022

Contratante: Município de Barreiras- BA /Fundo Municipal de Barreiras

Contratada: Empresa Áudio Barreiras Serviços Audiologicos Ltda -ME , inscrita no CNPJ /MP n°
08.584.007/0001-00, sediada a Rua. Professora Giomar Porto, 549 - Centro Barreiras-Ba CEP:
47.800.124

Objetivando a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em Sistema
de Freqüência Modulada Pessoal , de forma a complementar a Assistência dos Serviços Prestados
pela rede Municipal de Saúde.

Valor: R$ 58.500,00 ( cinqüenta e oito mil e quinhentos reais)

Código do Recurso e Fonte:

Unidade: 03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde - FMSB
Projeto/Atividade: 2068 - Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar;
Elemento da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de terceiros Pessoas Jurídicas.
Elemento da Despesa: 33.90.32 - Material .Bens. ou Serviços de Distribuição Gratuita

^  Fonte de Recurso: 0214 - Transferência Fundo a Fundo Re. Sus - Governo Federal

6102 - Recebimento de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15%

Prazo de execução: Vigêneia 12 (doze) meses

Data de Assinatura: 25 de agosto de 2022.

Publieações, Art. 61 parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, qualquer que seja o seu valoi,
ainda que sem ônus.

Rua ndgard de Deus Pitta n° 914 , Lotcamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.806.146. O O J i .i.
Fone: (77)3614-7100 CNPJ n" 13.654.405/0001-95
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DIAKIU Ul< ICIAL
Barrèira;í-!Bajiia|lE(j|çã03752;í 06 âè Sitem

•OQ0122EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 244/2021.

Proc. Adm. N°2485/2022 - Pregão Presencial N® 006/2021- Contratante: MUNICiPIO DE BARREIRAS - Contratada: ELETRO SYSTEM COMÉRCIO
DE MÁQUINAS COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ 01.312.565/0001-77. OBJETO DO ADITIVO: Reajuste Financeiro com um
acréscimo em um percentual de 10,076790%, o que eqüivale a um valor de R$ 725.53 (setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e três centavos) de
acordo com o reajuste financeiro: bem como a Renovação Contratual por mais 12 meses e a reposição integral do valor do contrato fixado em R$
7.200,00 (sete mil e duzentos reais), o que somado ao reajuste eqüivale ao valor de R$ 7.925,53 (sete mil e novecentos e vinte e cinco reais e
cinqüenta e três centavos), a contar a partir do dia 17 de agosto de 2022, conforme dotação orçamentária supra e solicitação da Secretaria Municipal
da Fazenda. Ass.: 15/08/2022 - João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N» 255/2021

Proc. Adm. N" 2497/2022 - Dispensa de Licitação n» 031/2021. Contratante; MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Contratada: PLAVEL PLACAS LTDA -
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 03.069.472/0001-99. OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de Prazo pelo período de 12 (doze) meses, a
contar a partir do dia 24 de agosto de 2022, partindo de um saldo contratual no valor de R$ 8.695,00 (oito mil e seiscentos e noventa e cinco reais);
conforme dotação orçamentária supra e solicitação da Secretaria Municipal de Administração. Ass.: 15/08/2022. Prefeito: João Barbosa de Souza
F ■ 'inho.

Processo de Licitação por Inexigibilidade de Licitação n® 069/2022
Pr/^^ijso Administrativo n® 1837/2022
RA .CAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICiTAÇÃO .
Ratifico o ato que declarou a licitação pelo processo de Inexigibilidade de Licitação^ còm fundamento no Art. 25, c/c inc. II, do art. 13, da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores, em favor da pessoa jurídica a Empresa Áudio Barreiras Serviços Audiologicos Ltda -ME , inscrita no CNPJ /MF n®
08.584.007/0001-00, sediada a Rua. Professora Guiomar Porto, 549 - Centro Barreiras-Ba CEP: 47.800.124, objetivando a contratação de pessoa
jurídica para prestação de serviços que visa a execução de especialista , de forma a complementar a Assistência dos Serviços Prestados pela rede
Municipal de Saúde, com o custo total de R$ 517.204,37 (Quinhentos e dezessete mil duzentos e quatro reais e trinta e sete centavos), a vigência da
executo será de 12 (doze) meses, a contar da data do que o processo se encontra devidamente instruído.
Publique-se
Barreiras - BA, 13 de agosto de 2022.
João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal
Extrato do Contrato

Contrato n® 0435/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1837/2022

Inexigibilidade de Licitação n® 069/2022
Contratante: Município de Barreiras- BA /Fundo Municipal de Barreiras
Contratada: Empresa Áudio Barreiras Serviços Audiologicos Ltda -ME , inscrita no CNPJ /MF n® 08.584.007/0001 -00, sediada a Rua. Professora
Guiomar Porto, 549 - Centro Barreiras-Ba CEP: 47.800.124
Objetivando a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços que visa a execução de especialista , de forma a complementar a Assistência
dos Serviços Prestados pela rede Municipal de Saúde.
'  ■: de R$ 517.204,37 (Quinhentos e dezessete mil duzentos e quatro reais e trinta e sete centavos)

Cwiigo do Recurso e Fonte:
Unidade: 03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde - FMSB
Pr/^^'Atividade: 2068 - Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar;
Elo..—iito da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Te.-^ceiros Pessoas Jurídicas:
Elemento da Despesa: 33.90.32 - Material .Bens. ou Serviços de Distribuição Gratuita
Fonte de Recurso: 0214 -Transferência Fundo a Fundo Re. Sus - Governo Federal

6102 - Recebimento de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15®/o
Prazo de execução: Vigência 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 15 de Agosto de 2022

Processo de Licitação por Inexigibilidade de Licitação n® 070/2022 //
Processo Administrativo n® 1836/2022 '
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato que declarou a licitação pelo processo de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 25, c/c inc. II, do art. 13, da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores, em favor da pessoa jurídica a Empresa Áudio Barreiras Serviços Audiologicos Ltda -ME , inscrita no CNPJ /MF n®
08.584.007/0001-00, sediada a Rua. Professora Guiomar Porto, 549 - Centro Barreiras-Ba CEP: 47.800.124, objetivando a contratação de pessoa
jurídica para prestação de serviços especializados em Sistema de Freqüência Modulada Pessoal , de forma a complementar a Assistência dos
Serviços Prestados pela rede Municipal de Saúde, conforme o termo de referência , com o custo total de R$ 775.806,55 (setecentos e setenta e cinco
mil , oitocentos e seis reais e cinqüenta e cinco centavos), a vigência da execução será de 12 (doze) meses, a contar da data do que o processo se
encontra devidamente instruído.
Publique-se
Barreiras - BA, 24 de agosto de 2022.
João Barbosa de Souza Sobrinho fl 0 1 '
Prefeito Municipal ^ ̂

21

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

A
O

 B
A

R
B

O
SA

 D
E

 SO
U

Z
A

 SO
B

R
IN

H
O

 - 03/10/2022 10:14:16
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 296550e8-ad77-41a1-8777-7f6881b04715



DIÁRIO OFICIAL
Barreiras-Bahia - Edição 3752 - 06 de Setembro de 2022 - ANO 16

/
000123

PUBLICIDADE DO CONTRATO

Extrato do Contrato

Contrato n<> 0469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1836/2022

Inexigibilidade de Licitação n*> 070/2022
Contratante: Município de Barreiras- BA /Fundo Municipal de Barreiras
Contratada: Empresa Áudio Barreiras Serviços Audiologicos Ltda -ME, inscrita no CNPJ /MF n** 08.584.007/0001-00, sediada a Rua. Professora
Guiomar Porto, 549 - Centro Barreiras-Ba CEP: 47.800.124
Objetivando a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em Sistema de Freqüência Modulada Pessoal, de forma a
complementar a Assistência dos Serviços Prestados pela rede Municipal de Saúde.
Valon de R$ 775.806,55 (setecentos e setenta e cinco mil, oitocentos e seis reais e cinqüenta e cinco centavos)
Código do Recurso e Fonte:
Unidade: 03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde - FMSB
Projeto/Atividade: 2068 - Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar;
Elemento da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas:
Elemento da Despesa: 33.90.32 - Material .Bens. ou Serviços de Distribuição Gratuita
Fonte de Recurso: 0214-Transferência Fundo a Fundo Re. Sus - Governo Federal

6102 - Recebimento de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15%
Prazo de execução: Vigência 12 (doze) meses
Data de Assinatura: 25 de agosto de 2022

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 007/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO n» 293/2022

CONTRATO N» 477/2022

ASSINATURA: 30/08/2022.

VIGÊNCIA: 07 (sete) meses.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS

CONTRATADA: HOSPITALAR, inscrita no CNPJ/MF, sob o n' 07.484.373/0001-24. com sede na Rua Alagoas, 253, IPSEP, Recife-PE CEP - 51.350-
560.

Valor: R$ 29.365,00 (vinte e nove mil e trezentos e sessenta e cinco reais).
OBJETO: Aquisição de medicamentos FARMÁCIA BÁSICA, visando o abastecimento das Unidades da Atenção Básica no âmbito da Secretaria
!'^^(cipal de Saúde deste município.

Unidade: 03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - FMSB

Projeto/Atividade: 10.303.024.2065 - Manutenção da Ações de Assistência Farmacêutica.

Elemento da Despesa: 3.3.9.0.32.00 - Material, Bens ou Serviços para Distribuição Gratuita.

Fonte de Recurso: 0214 - Trans. Fundo a Fundo Rec. Do SUS do Governo Federal.

6102 - Receita de Impostos e Transferências de Impostos da Saúde 15%

0114 - Transf. De Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

00^ •'Ji.
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Errata Extrato
Avisamos que ua

ONDE SE LÊ: RJ 517 j04 37 (quinhentos e dezessete mil e duzentos e quatro reais e trinta e sete cen
- Extrato de Contrato n« 0435/2022 no valor de R$ • . ^ ̂j^is centavos).LEiA-SE: ^o,j5,2022novaiorde R$1.293.010,92(hummiihâoduzentosenovantatrêsmiledezrea
- Extrato de Contrato n" 0435/204/ no vaioi u * nRQ/9022
P^so de Lioitaçâo por inexigibiiidade de L,citação n 069/2022
Processo Administrativo n® 1837/2(^ Pj^pyQjj^ç^O ox r/rinr li doart 13, da Lei 8.666/93 e
ERRATA DA RATIFíCAÇAO pO toe^qibiiidade de Licitação, com Andamento no Am 25. c/c
Ratifico o ato que declarou a P ^ juridica a Empresa Áudio Barreiras oJq 124 objetivando a contratação de pessoa
suas alterações posteriores, em avor da ̂  Barreiras-Ba CEP 47.800^1^^^^ Prestados pela rede08.584.007/0001-00. sediada a Rua. Pro^^^^^ especialidades. de forma a ««'"P e dois centavos ). a

iM" ^ ^ ^ 1, i_

ONDE SE LÊ cd^fa^rsT,-

■ n^rde~6Ô6íA^eL^^^ e setenta e oinoo mi, e ohocentos e se^ reate e cinqüenta e cinco centavos)
- Ildíato de contrato n» 0469/2022 no vaior de R$ 58.500.00 ( dnquenta e oito mii e quinhentos reais) .
Processo de Licitação por Inexigibiiidade de Licitação n® 070/2022
Processo Administrativo n® 1836/2022 » r>c rtc i ioit in
ERRATA DA RATIFICAÇAO DO ATO DE 'NBCIGlBiüDADE ̂  ̂  fundamento no Art. 25. c/c inc. II. do art. 13. da Lei 8/Ratifico o ato que declarou a licitado pelo processo de InexigiWWade de L^^^^ Serviços Audiologicos Ltda -ME . inscrita no CNF
suas alterações posteriores, em favor da P®®®°® ® c^q rentro Barreiras-Ba CEP* 47.800.124. objetivando a contratação
08.584.007/0001-00. sediada a Rua. Professora Giomar Porto 649 - ^ complementar a Ass'
jurídica para prestação de serviços especializados em &stema ^ - oy-ti total de R$ 58.500.00 ( cinqüenta
Serviços Prestados pela rede Municipal de Saúde, confornie o ̂ ®'^®^® . . . ̂  orocesso se encontra devidamente instri
quinhentos reais). a vigência da execução será de 12 (doze) meses, a contar da data do que o procedo se enconira ueviud
se

iro tio.isatemr-

I- ,

,  i:;-« 0 (,:í ism-. tal-»'
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